
DISPENSA N° 041/2025.

DATA DE HOMOLOGAÇÃO

16/10/2025
ANO 2025

___ Jr

1'11 
’IFÍI*

____________ /

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS De'' 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
AR CONDICIONADOS.

í CONTRATADA: HIUDY SENA DA CRUZ.
* CNPJ/MF N°. 62.673.567/0001-86

Valor: R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos reais).
Vigência: Até 31 de Dezembro de 2025.

ooo'M
___ I

Prefeitura Municipal de Arataca 
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO"] N° 191/2025

ORIGEM: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO.

\______________________________ ________________________________________
/ ' ' ...

4 j f

-



PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 191/2025

<» DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 041/2025.

CORRETIVA E

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-BahiaL

> VIGÊNCIA:
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

> CONTRATADA:
HIUDYSENA DA CRUZ. 
CNPJ: 62.673.567/0001-86.

DATA DA RATIFICAÇÃO:
16 DE OUTUBRO DE 2025.

> UNIDADE SOLICITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
__ ________ CNPJ N.° 13.658.158/0001 -03

> VALOR GLOBAL:
R$ 60.900,00(sessenta mil novecentos reais).

X.Í J

> OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

PROCESSO LICITATÓRIO.

DISPENSA N° 041/2025.

REQUISITANTE:

DATA: 16/10/2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

Secretaria de Planejamento e Administração.
f ‘ j'

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03
Kíi

’ ■ lí í *

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
AR CONDICIONADOS.



PROCESSO ADMINISTRATIVO 1

MODALIDADE: DISPENSA

N° PROCESSO: 041/2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03
I íâ- ’ I r

* I H * ’

Praçi João GonçaJves ce Queiroz. Centro. CEP 45.695-000 - Arateca- Bahia

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
AR CONDICIONADOS.



AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Arataca, 16 de Outubro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/ru. Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Vicksoi^á^édo Almeida 
Diretor da Dívisâp de Licitação

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Aos treze dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA, foi encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, 
o Ofício Requisitório, oriundo da Secretaria de Planejamento e Administração, contendo a 
descríção clara e suficiente do objeto da contratação, caracterização da essencialidade da 
contratação direta, da natureza do objeto, da sua necessidade de contratação, da 
definição/compatibilidade do preço e identificação do recurso próprio para fazer face à 
despesa, justificativa do preço e da contratação, ou seja, todas os requisitos da 
Inexigibilidade de licitação, consoante parecer jurídico e autorização do Prefeito Municipal 
para a deflagração do procedimento de Dispensa de Licitação arrimada no inc. II, do art. 
75, da Lei n° 14.133/21, pelo que autuo este processo interno sob o n° 191/2025. Assim 
para constar eu, Vickson Azevedo Almeida, Diretor da Divisão de Licitações, faço o 
presente registro e autuação.



Arataca

.1

DECRETO N° 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves do Queiroz. s/n';, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Terça-feira
7 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI - N° 3569

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA ■ BA

- Nomeia-se o Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, vinculado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTFFRTLBMTA3QTM1NJNGMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

, Diário Ofici;d du

MUNiCiPiO

líh J.
nni»

Art. 1o

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DA
DIVISÃO DE LICITAÇÕES e dá outras 
providências."



Arataca-BA, 13 de Outubro de 2025.

Documento de Formalização de Demanda

Senhor Prefeito,

anexa.

Atenciosamente,

0007

Mediante estas informações, venho, através do presente, solicitar de V. Ex.a que autorize a 

abertura de processo administrativo, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS, conforme requisição

Ào
Exmo. Sr.
Fernando Mansur Gonzaga
Prefeito Municipal de Arataca

A manutenção dos aparelhos de ar-condicionado é essencial para garantir o conforto térmico 
de servidores e cidadãos usuários dos serviços públicos, além de preservar a saúde ambiental 
interna e evitar a paralisação de atividades essenciais por falhas nos equipamentos.

A presente contratação visa assegurar o pleno funcionamento dos sistemas de climatização 
instalados nas diversas unidades administrativas do Município, tais como secretarias, escolas, 
unidades de saúde e repartições públicas em geral.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

Vítor Marcei Ferraz Mansur
Secretário Municipal de Planejamento e Administração

k?;i
* I rii*

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



JUSTIFICATIVA.

Manutenção Corretiva

Fundamentação Legal e Administrativa

A execução periódica desses serviços proporciona:

- Redução de custos com energia elétrica;

Importância da Manutenção Preventiva e Corretiva

Manutenção Preventiva

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N,0 13,658.158/0001-03•IJMl”'

- Garantir a qualidade do ar nos ambientes internos, em conformidade 
09/2003 da ANVISA e as normas da ABNT NBR 16401 e NBR 14679;

- Prevenir riscos elétricos e mecânicos que possam causar danos patrimoniais ou à integridade 
física de servidores e usuários.

Já a manutenção corretiva visa o restabelecimento das condições normais de funcionamento dos 
equipamentos em caso de falhas ou defeitos. Abrange a substituição de peças, reparos em 
componentes elétricos e eletrônicos, bem como o recarregamento de gás refrigerante, conforme 
as necessidades identificadas. Esse serviço é essencial para garantir a continuidade das 
atividades administrativas e a disponibilidade dos ambientes climatizados.

A contratação está amparada no principio da eficiência e da continuidade do serviço público, 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. Além disso, observa o disposto no art. 11 da 
Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que determina que as 
contratações públicas devem assegurar a adequação ao interesse público, a economicidade e a 
sustentabilidade. A manutenção preventiva e corretiva também atende às exigências da ANVISA 
(Resolução RE n° 09/2003), que impõe a obrigatoriedade de controle da qualidade do ar interior 
em ambientes climatizados, sob pena de responsabilização administrativa do ente público.

Benefícios Administrativos e Econômicos

com a Resolução RE n°

A manutenção preventiva consiste na realização de limpezas periódicas, verificações técnicas 
medições eletncas e ajustes operacionais que visam evitar falhas e preservar a eficiência 
energética dos equipamentos. Esse serviço é indispensável para:

- Prolongar a vida útil dos aparelhos, reduzindo a necessidade de substituições;

- Evitar o consumo excessivo de energia elétrica, decorrente do acúmulo de sujeira e da obstrução 
de filtros e serpentinas;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



equipamentos;de

- Melhora as condições de trabalho dos servidores e de atendimento à população;

Conclusão

- Contribui para a conservação do patrimônio público, em conformidade com o princípio da 
economicidade.

Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para a manutenção preventiva e 
corretiva dos sistemas de ar-condicionado mostra-se imprescindível, configurando-se como 
medida técnica, econômica e administrativa necessária à eficiência da gestão pública municipal, à 
saúde ocupacional e à preservação do patrimônio público.

Assim, a presente Justificativa Técnica fundamenta a necessidade da contratação e respalda a 
abertura do procedimento licitatório ou a instrução do processo administrativo correspondente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

/\/\ —
Wor Marcei Ferraz Mansur

Secretário Municipal de Planejamento e Administração

Evita despesas com substituições prematuras
- Minimiza falhas operacionais e interrupções de serviços públicos;

0009
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS N° 191/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DATA: 13/10/2025

QUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

300UND01

EMISSÃO: 13/10/2025 VISTO: / /

Chefe de Departamento

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

EE0

vitor Marcei Ferraz Mansur 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

■.v- 0010

......f . OBSERVAÇÕES z :
OS SERVIÇOS SOLICITADOS, SERÃO PARA MANUTENÇÃO DOS ARES CONDICIONADOS NAS DIVERSÃS’
SECRETARIAS. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO

:í
Na lição de Hely Lopes Meirelles:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n° Centro CEP 45.6Ô5-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03'

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenda à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar 
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

"Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos fatos e fundamentos jurídicos do ato (CF. 
Artigo 50°, caput, da Lei 9.784/1999)". “o agente da Administração, ao praticar,o ato, fica na obrigação de

j ' ''I |i

MHI’

Justificamos também a necessidade de realização do certame em lote único considerando as 
características técnicas dos equipamentos e serviços, ocasionando a diminuição do esforço 
administrativo para o controle e fiscalização em um único processo, facilitando a padronização da 
qualidade dos materiais e mão de obra que compõe a prestação do serviço e ganho de 
economia de escala, pois, ao prospectar maiores quantidades, a Administração Pública amplia seu 
poder de contratação junto aos fornecedores e conseguindo reduções consideráveis de; preços 
fato que certamente não ocorrería quando do fracionamento em lotes.

Também justificam-se pelo fato da prefeitura não dispor de mão de obra'especializada em seu 
quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou 
componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do sistema de 
climatização em menor espaço de tempo possível. É sabido que equipamentos com a 
manutenção regular aumentam a sua respectiva vida útil, evitando inclusive quebras ou defeitos 
diversos. Destacamos que a maior parte dos equipamentos necessitam' funcionar por mais de 
12h e outros 24h ininterruptamente.

A presente solicitação se justifica pela necessidade dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar- condicionado (incluí o fornecimento de peças, filtros e gás 
refrigerante, bem como todos os equipamentos necessários para'a referida manutenção) que 
sao essenciais para o desempenho das atribuições funcionais, uma vez são imprescindíveis ao 
bom funcionamento da administração. É necessário a fim de proporcionar aos servidores, e ao 
publico atendido mais conforto térmico, bem estar e melhores condições de trabalho bem como 
maior eficiência, longevidade e bom funcionamento dos equipamentos, de acordo com as 
especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência.

A manutenção preventiva do sistema de Ar Condicionado é necessária para oue os 
equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de utilização, conforme NR 15 e 

ortariaJVIS n° 3523 de 28 de agosto de 1998, as quais .estabelecem parâmetrps para 
venficaçao visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e 
manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de 
climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde 
dos ocupantes de ambientes climatizados.

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos procedimentos 
administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma ;eficiente e célere .-a sua 
missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à contratação de empresa fornecedora 
deste tipo de material.



2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.2. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos.

4 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

justificar a existência do motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos in.validável, por ausência de 
motivação”. ; .

Fundamentação Estratégica: A contratação em questão está alinhada com as diretrizes estratégicas do 
município de Arataca, objetivando o atendimento eficaz das necessidades públicas e a promoção do bem-estar 
da comunidade. Esta contratação se mostra essencial para o cumprimento dos objetivos programáticos da 
Administração, contribuindo diretamente para a melhoria dos serviços prestados à população.

Planejamento em Elaboração: Reconhece-se que, no presente momento, o Município de Arataca encontra-se 
em processo de elaboração do seu Plano Anual de Contratações. Ainda que não formalmente publicado, este 
planejamento está sendo desenvolvido com base em uma análise criteriosa das necessidades do município, 
assegurando que todas as contratações previstas estejam em perfeita sintonia com as políticas públicas e os 
objetivos estratégicos da Administração.

A presente contratação, objeto de análise neste Estudo Técnico Preliminar, insere-se no contexto de 
planejamento estratégico do Município de Arataca, estando em consonância com os objetivos, e metas 
estabelecidos pela Administração Pública local.

A fundamentação para a inclusão desta contratação, mesmo na ausência de um Plano’Anual de Contratações 
(PAC) formalmente publicado, apoia-se nos seguintes pilares:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

3.3. A contratante poderá rejeitar os produtos entregues em desacordo com. as especificações, sem.ônus para 
a Administração Pública. ,

3.1 O fornecimento do produto ocorrerá, em local indicado na Autorização de Fornecimento, imediatamente a 
contar do recebimento da mesma.

0^

Justificativa para a Ausência de Previsão no PAC: A não inclusão prévia desta contratação no PAC deve-se ao 
dinamismo e à necessidade de atendimento de demandas emergentes, que, por sua natureza, não puderam 
ser antecipadas no momento da elaboração preliminar do plano. Este- fato não diminui a relevância da 
contratação, sendo esta uma resposta ágil e necessária às necessidades atuais identificadas, as quais 
requerem atenção imediata para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos.

Alinhamento com o Planejamento da Administração: A contratação proposta encontra-se plenamentej alinhada 
com o planejamento estratégico do município, refletindo o compromisso da Administração Públiça com a 
transparência, a eficiência e a eficácia na gestão dos recursos públicos. A futura inclusão desta contratação no 
PAC formalmente elaborado reforçará o alinhamento estratégico e a integração das ações governamentais.

* .■1

Portanto, a inclusão desta contratação no Estudo Técnico Preliminar justifica-se plenamente, tanto pela sua 
consonância com os objetivos estratégicos do município quanto pela necessidade de atender às demandas 
emergentes da população de Arataca. Este processo reflete o comprometimento da Administração em 
promover um planejamento responsável e alinhado às melhores práticas de gestão pública, garantindo a 
otimização dos recursos e a melhoria continua dos serviços oferecidos à comunidade.

As quantidades solicitadas dos materiais são para o atendimento das demandas pelo período, de- entrega ç/ 
imediata. Para as estimativas foram levados em consideração: as' atuais demandas de utilização deV^

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n° Centro. CEP 45.695-000 í-Arataca-Bahia



Trata-se de serviço que não é possível precisar a quantidade

ITEM QUANT.UND.
1. UND <300

■ i

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJN.0 13.658.158/0001-03'

' -l ' '!

Arotsca-Bahia

O’ ” 1

’ l rí • •

publicações, com margem de estimativa de uso. ’ ... .. J___ _______ _ r^i¥,
real a ser estimada. Diversos fatores que podem influenciar na quantidade demandada.

So uçao 1 - Aquisição por dispensa de licitação (Lei n° 14.133/2021, artigo 75, inciso II): Neste cenário os 
materiais deverão ser adquiridos se dispensando o rito licitatório e adotando, como preço médio de referência 
aquele praticado no mercado junto a empresas. Assim, conforme pesquisa de preço realizada pelo setor de 
compras em Outubro/2025 e apresentada no Mapa Referencial de Preços Atuálizado, sendo Ò montante 
estimado para a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADOS, é de R$ 60.900,00(sessenta mil e novecentos reais). '!' ‘

Solução 2 - Aquisição por adesão a ata de registro de preço vigente: Os materiais ;sãõ adquiridos através de 
adesao a uma ata de registro de preço vigente, mantida entre algum órgão municipal, estadual ou federal e 
uma empresa contratada. Conforme informações fornecidas pela Divisão de compras, que realizou pesquisa de 
preços publicados de contratações similares de outros entes públicos por meio de Banco de Preços temos que 
o montante estimado para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS é de R$ 60.900,00(sessenta mil e novecentos reais).. Ademais, 
destacamos que nesta solução, a ata ou atas a serem aderidas devem conter os itens descritos neste estudo e 
devem ser adquiridos através de um único pedido.

Solução 3 - Aquisição através de novo registro de preço. Os bens são adquiridos por meio de ummovo registro 
de preço no qual o processo licitatório resultará numa ata de registro de preços firmada-entre o município e a 
contratada com 12 meses de vigência, mantidas as condições defínidas.ém edital; observadas as disposições 
do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. Para estimativa de preço unitário,.adotou-se como, preço médio.o valor 
hTJa a™ estes bens no banco de Pre?os’ 0 Aue resulta no montante’estimado, para a aquisição do item de 
R$ 60.900,00(sessenta mil e novecentos reais).

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação é de R$ 60.900,00(sessenta mil e novecentos reais).

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Nos valores deverão estar inclusos todas as despesas com: materiais;-.mão-de-obra e encargos sociais' 
trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; lucros e todas as 
demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto. Nos preços unitários dos itens 
deverão incluir todas as despesas, encargos e tributos pertinentes para cada produto;

O objeto da presente contratação será entregue conforme solicitação, que se fará através da emissão de 
Autorização de Fornecimento pela Unidade Compras. i,-
___________________________ _______________________________________________________., ],

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/rP. Centro, CEP 45.695-000

________ ________ ESPECIFICAÇÃO
PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS DÊ MANUTENÇÃO'
CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS.

co" “Alise e «WAÇÍO os

Como^solução mercadológica que venha a atender às necessidades deste município, não se vislumbra outra 
que nao seja a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADOS cujo fornecimento se dará por empresa (s) especializada (s). Dentre as formas de 
aquisiçao disponíveis no mercado e passíveis de serem realizadas pela Administração pública podemos 
elencar as seguintes:
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• rl» •

-JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO t . ;

Justificativa para a Aplicação do Parcelamento do Objeto: Conforme estabelecido'a aplicação do princípio do 
parcelamento do objeto é fundamental quando a divisão do objeto é tecnicamente viável e economicamente 
vantajosa, não representando perda de economia de escala. Justifica-se pela possibilidade de garantir a 
ampliação da competição e evitar a concentração de mercado. Além disso, o- parcelamento possibilita a 
valorização das peculiaridades do mercado local, contribuindo para a economicidade e a qualidade na 
aquisiçao de bens e serviços. Essa estratégia permite à administração pública obter melhores preços e 
condiçoes, aproveitando as vantagens competitivas de diferentes fornecedores, e promove a inclusão de 
pequenas e médias empresas no processo lícitatório, dinamizando a economia local.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado. Em havendo divisibilidade de 
Hq técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual,previsto na Súmula TCU 
n 247: E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 
a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas devendo as 
exigências de habilitação adequarse a essa divisibilidade. — :

Neste caso especifico, não há necessidade de parcelamento.

9- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Após a pequena análise de mercado e comparando-se as estimativas de custos das três, formas de aquisição, 
o tempo de duração do processo de aquisição, bem como a disponibilidade financeira para aquisição dos 
produtos de uma única vez ou de forma parcelada, aponta-se o seguinte resultado: Para a Solução 1 (dispensa 
de licitação Lei n° 14.133/2021, artigo 75, inciso II), o valor máximo autorizado de :60.900,00(sessenta mil e 
novecentos reais) valor necessário para manter os serviços de manutenção.-de ar condicionados. ‘ \

'ir. o. : ' ii-

Todos os bens fornecidos/serviços entregues serão conferidos no momento-da entrega, e se a quantidade e/ou 
qualidade dos mesmos não corresponder ás especificações exigidas, a remessa apresentada será^devolvida 
para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem.prejuízo da aplicaào das 
penalidades cabíveis; . •

' ' ’ • K

°(s) objeto deverá (ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal fis) distintas, ou seja, de acordo com 
a Nota de Empenho, constando o número do Edital, o bem ou serviço, o 'valor unitário, a quantidade Jb valor 
total e o local da entrega, além das demais exigências legais; . ’1

Cada fornecimênto somente será considerado concluído mediante a emissão de termo de recebimento 
definitivo; A Nota fiscal deverá ser descritiva, constar n° da Autorização de Despesa, dados da conta bancária 
para deposito do pagamento, bem como as certidões negativas. »

A Empresa contratada só poderá emitir Nota Fiscal após a emissão da respectiva nota de empenho. É de 
responsabilidade da empresa vencedora e transportadora do produto, ter conhecimento e cumprir todas as 
normas que regulamentam o acondicíonamento e transporte dos mesmos, incluindo-se a carga e descarga.

Os responsáveis pelo recebimento do produto/serviço poderão, se assim julgar-necessário, solicitar, parecer 
técnico especializado de pessoa qualificada, para análise da qualidade do produto, bem como se está em 
conformidade com o descrito neste documento.



10- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Em análise preliminar não se vislumbram impactos ambientais a serem observados.

13-VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14-CONCLUSÃO

Em virtude das razões já referidas demonstra-se plenamente viável a contratação nos moldes pretendidos.

Assim em face de todo o exposto entendo por plenamente viável a contratação pretendida.

Psaça Joáo Gonçalves de Queiroz, s/n'-’ Cento. JrP 45.o95--U00

Considerando os Estudos Preliminares, declaramos a viabilidade da aquisição de kits para a jornada 
pedagógica através da solução contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que se demonstra 
viável econômica e tecnicamente, além de necessária e adequada ao fim que se destina.

A celebração de contratos pela Administração Públicaexige uma série de providências preliminares essenciais 
para garantir a adequada execução contratual, que visam assegurar tanto a capacitação adequada dos 
servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato quanto a preparação do ambiente 
organizacional para receber os produtos/serviços contratados.

Capacitação de Servidores e Empregados: Treinamento Específico para Fiscalização e Gestão Contratual: 
Promover cursos e treinamentos focados nas competências necessárias para a fiscalização eficaz e a gestão 
de contratos. Isso inclui conhecimentos técnicos sobre os procedimentos e legislação aplicável, gestão de 
riscos e habilidades de comunicação e negociação.

Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram pela possibilidade de 
contratação do item descrito acima, bem como adequada às necessidades desta Administração.

Por fim, havendo a previsão, viabilidade financeira entende-se como viável e razoável a contratação por meio 
de abertura de processo de contratação norteado pela lei 14.133/21 descrito neste ETP para atender ao 
interesse público.

No que diz respeito a vantajosidade do ente público está caracterizada na economia de processos, bem como 
na publicidade e igualdade no processo de contratação.

Não há o que se falar em contratações correlatas e/ou interdependentes no que tange ao presente objeto da 
contratação, que será executado por meio de um único contrato.
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Witor Marcel Ferraz'Mansur
Secretário Municipal de Planejamento e Administração

Arataca-Bahia



MAPA DE RISCOS

2. Fase de Análise:

«

X

0 prejuízo ao atendimento das demandas do Município de Arataca

x

A presente solicitação se justifica pela necessidade dos serviços de manutenção preventiva

A não contratação do objeto licitado

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/ntt. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Risco 02:
Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

Ação(ões) de Contingência:
Revisão de quantitativos

Risco 03:
Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

Risco 01:
Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

Indisponi bilidade financeira
x Baixa

Baixo
Média’ 

x Médio

Média
Médio

Alta
Alto

Alta
Alto

Alta
Alto

todos os equipamentos necessários | 
desempenho das atribuições funcionais, 
administração.

Ação(ões) Preventiva(s):
Encaminhar com antecedência o estudo preliminar, para análise e aprovação.

Açâo(ões) Preventiva(s):
Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto 
conforme as necessidades de cada órgão.
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Responsável:
Sec. de Planejamento e 
Administração

•nin

Ação(ões) de Contingência:
Refazer o estudo técnico preliminar.

Planejamento deficiente
x Baixa

Baixo

Responsável:
Sec. de Planejamento e 
Administração

Elaboração do Termo de Referência inadequado
x Baixa Média

Baixo x Médip

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS.

. ------ -------------------- j e corretiva
de aparelhos de ar- condicionado (incluí o fornecimento de peças, filtros e gás refrigerante, bem como 

. , .. ---------------- s para a referida manutenção), que são essenciais para o
, uma vez são imprescindíveis ao bom funcionamento da

Responsável:
Sec. de Planejamento e
Administração

Responsável
Assesor da Sec. de Planejamento e 
Administração

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

3. Riscos referente a fase de análise escolhida:

•FT

1. Dados do Processo:



Baixo Médiox Alto

Prejuízo ao atendimento das necessidades de atendimento ao objeto

5. Riscos referente a fase de análise escolhida:

X

Deficiência na entrega dos serviços licitados.

Risco 02: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à Contratada

x

Fornecedor se recusar a realizar a entrega do objeto licitado

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro. CEP 45.695-000 Arsiaca-Bahia •*..

Ação(ões) de Contingência:
Reservar os recursos com antecedência

Ação(ões) Preventiva(s):
Planejamento Financeiro

Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

Risco 01:
Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

4. Fase de Análise:
Gestão/ execução do objeto

Risco 04: 
Probabilidade: 
Impacto: 
Dano(s):

Ação(ões) de Contingência:
Reprogramação de Planejamento financeiro

Ação(ões) Preventiva(s):
Planejamento financeiro para Contratações

Baixa
Baixo

Média 
x Médio

Média
Médio

Responsável:
Sec. de Finanças

Responsável:
Sec. de Finanças

Responsável:
Fiscal designado

Responsável:
Fiscal designado

Responsável:
Sec. de Finanças

Responsável:
Sec. de Finanças

Responsável:
Comissão de Contratação

Responsável:
Comissão de Contratação

Alta
Alto

Alta
Alto

Ação(ões) Preventiva(s):
Fiscalizar o contrato sobre prazo de execução para entrega do objeto.

Ação(ões) Preventiva(s):
Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa

PODER EXECUTIVO 
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executar o Contrato
Alta

Ação(ões) de Contingência:
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a CONTRATADA 
venha a cumprir todas as demandas.

Contratação de Empresa que não tenha capacidade de 
x Baixa Média

Atraso na contratação
X Baixa

Baixo

Ação(ões) de Contingência:
Início do processo de Contratação



Responsável:

6. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:

Arataca, 13 de Outubro de 2025.

Alta
Alto

Risco 03:
Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

Prejuízo ao erário
Ação(ões) Preventiva(s):

Ação(ões) de Contingência:
Sanções e penalidades previstas no Contrato

Responsável:
Comissão de Contratação

Sec. de Planejamento e 
Administração
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_______CIaA/I/X ktA A
^-A/itor Marcei Ferraz Mansur 

Secretário de Planejamento e Administração

Declaro, para devidos fins, que a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, é responsável 
pela elaboração do presente documento, através do seu representante a abaixo assinalado.

Elaboração do termo de referência e Especificações técnicas adequadas;
Fiscalização de Contrato; Fiscalização da entrega.

Execução do objeto em desacordo com o acordado 
x Baixa Média

Baixo x Médio

Praça joáo Goncalves de Queiro? s/n° Cenlrn CEP 45 695-000 Arataca-Bahia



TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

2. DA JUSTIFICATIVA

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.1.

3. DO QUANTITATIVO

QUANT.UND.ITEM

300UND1

Praca João Goncalves de Queiroz. s/n°. Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

O objeto desta contratação consiste na contratação direta de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva de ares condicionados com reposição de peças, para atender às necessidades 
da Prefeitura Municipal de Arataca, que se enquadra na hipótese de dispensa de licitação prevista no 
art, 75, II da Lei 14.133/21, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas 
neste Termo de Referência.

A manutenção preventiva do sistema de Ar Condicionado é necessária para que os equipamentos 
sejam mantidos sempre em boas condições de utilização, conforme NR 15 e Portaria MS n° 3523 de 
28 de agosto de 1998, as quais estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, 
remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de 
todos os componentes dos sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores 
e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.

Justificamos também a necessidade de realização do certame em lote único considerando as 
características técnicas dos equipamentos e serviços, ocasionando a diminuição do esforço 
administrativo para o controle e fiscalização em um único processo, facilitando a padronização da qualidade 
dos materiais e mão de obra que compõe a prestação do serviço e ganho de economia de escala, pois, 
ao prospectar maiores quantidades, a Administração Pública amplia seu poder de contratação junto aos 
fornecedores e conseguindo reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorrería 
quando do fracionamento em lotes.
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ESPECIFICAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS.

Também justificam-se pelo fato da prefeitura não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 
^ervidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou componentes que 

porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do sistema de climatização em menor 
espaço de tempo possível. É sabido que equipamentos com a manutenção regular aumentam a sua 
respectiva vida útil, evitando inclusive quebras ou defeitos diversos. Destacamos que a maior parte 
dos equipamentos necessitam funcionar por mais de 12h e outros 24h ininterruptamente.

A presente solicitação se justifica pela necessidade dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
• e aparelhos de ar- condicionado (incluí o fornecimento de peças, filtros e gás refrigerante, bem como 

todos os equipamentos necessários para a referida manutenção), que são essenciais para o 
desempenho das atribuições funcionais, uma vez são imprescindíveis ao bom funcionamento da 
administração. É necessário a fim de proporcionar aos servidores, e ao público atendido mais conforto 
térmico, bem estar e melhores condições de trabalho bem como maior eficiência, longevidade e bom 
funcionamento dos equipamentos, de acordo com as especificações e quantidades constantes neste 
Termo de Referência.



DO QUANTITATIVO ESTIMADO3.1.

DÀ MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO4.

DA DOTAÇÃO.ORÇAMENTÁRIA5.

Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos conforme quantitativo de 
aparelhos existentes na sede da Prefeitura, no total de 150 (cento e cinquenta) aparelhos, levando em 
consideração 01 (uma) Manutenção Corretiva e 01 (uma) Manutenção Preventiva.
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6.
6.1.
6.1.1.

A modalidade será contratação direta, por meio de licitação e terá como critério de julgamento o 
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Lei n° 14.133/21.

6.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
6.2.1. Os serviços de manutenção serão realizados de forma preventiva e corretiva, nos prazos 
e condições abaixo elencadas:
6.2.2. Disponibilizar atendimento durante o horário comercial ou seja das 08:00 min às 12:00 
min e das 13:00 min às 16:00 min, incluindo sábados.
6.2.3. Atender aos chamados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
comunicação efetuada pela Contratante através de telefone ou E-mail informado.

üi

1500 
1500e1660 

15001002 
15001001 
15001001 

1540 
1544 
1550

^^Dofacã^Òrçamê^na 
MM Rrójêto/AtividadeMMI

2.116
________2.030________

2.023
________ 2.012________

2.111
________ 2.111________
________ 2.111________

2.111

Min"iirrn~^
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00

6.3. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
6.3.1. A empresa licitante vencedora, quando da assinatura do contrato, entregará a 
CONTRATANTE cronograma da programação da manutenção preventiva a qual deverá ocorrer em dias 
úteis no horário de OShOOmin às 12h00min horas e das 13h00min às 16h00min, obedecendo a 
periodicidade e execução dos serviços abaixo especificados:
6.3.2. A manutenção preventiva tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os
componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e segurança 
e em perfeito estado de funcionamento; ~
6.3.3. Os serviços de manutenção dos equipamentos compreendem a HIGIENIZAÇÃO

Fraca João Goncalves de Queiroz. s/n°. Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DETALHAMENTO DO OBJETO DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ares 

^condicionados do tipo split e Janela será executada na sede da CONTRATANTE, escolas, postos de 
^saúde, hospital e outros. Bem como nos distritos pertencentes ao município.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
^jrevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

fiMUnidTd^G^toraWailMl^tMI
______030404
______030707
______031010
______031111
______031112
______031112
______031112

031112



Remoção e limpeza da tampa frontal e do gabinete de acordo com as normas dos

dos

6.3.3.14.

6.3.3.31.

6.3.3.32.

Praca João Goncalves de Queiroz. s/n°. Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

6.3.3.12.
6.3.3.13.

6.3.3.28.
6.3.3.29.
6.3.3.30.

Limpeza de parte externa do condicionador de ar;
Remoção, limpeza e lavagem dos filtros de acordo com as normas dos

Limpeza externa dos gabinetes;
Verificar a drenagem de água;
Substituir isolações térmicas danificadas nas tubulações;
Eliminar possível mau contato no cabo de alimentação, disjuntores e pontos de interligação;
Limpeza das bandejas de drenagens;
Eliminar ruídos anormais;
Verificar se há fuga de energia para a carcaça do aparelho;
Verificar e eliminar possíveis pontos de vazamento de fluído refrigerante (conexões e

Verificar e executar reparos no contador magnético do compressor;
Medição e registro das temperaturas em operação dos motores ventiladores;
Verificação interna dos gabinetes, com eventual correção termo acústica - parte de

Limpeza da bandeja coletora de água de condensação e tubulação de drenagem; 
Verificar a isolação elétrica do compressor e do motor de ventilador;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

6.3.3.8.
^.3.3.9.
•.3.3.10.

6.3.3.11.

Verificação dos rolamentos e mancais dos ventiladores/motores. Se necessário, substituição 
dos rolamentos;
6.3.3.6. Medição e registro de tensão e amperagem do equipamento em operação com 
compressor armado, medido com auxílio do amperímetro;
6.3.37. Limpeza das serpentinas de evaporação e condensadores, com a devida 
desmontagem das peças;

Limpeza da bandeja - parte de condensação;
Verificação de fuga de gás refrigerante, com a reposição, caso necessário;
Verificação com eventual correção do nível de ruído e vibrações anormais;
Medição e registro da tensão e corrente elétrica dos motores 

compressores:
Verificar funcionamento dos controles remotos, caso tenha;
Verificação dos visores das linhas de líquido quanto à presença de umidade no sistema, 

com a utilização de bomba de vácuo;
Medição com registro da temperatura da serpentina de resfriamento, bem como do 

superaquecimento;
Verificação com correção dos sistemas de encaixe dos painéis de acesso ao

COMPLETA DO APARELHO, incluindo:
6.3.3.1. Remoção e limpeza da tampa frontal e do gabinete de acordo com as normas dos 
fabricantes:
6.3.3.2.
fabricantes:
6.3.3.3.
6.3.3.4.
fabricante:
6.3.3.5.

6.3.3.15.
gabinete;
6.3.3.16.
6.3.3.17.
6.3.3.18.
6.3.3.19.
6.3.3.20.
6.3.3.21.

•.3.3.22.
6.3.3.23.
válvulas);
6.3.3.24.
6.3.3.25.
6.3.3.26.
evaporação;
6.3.3.27. Medição e registro das pressões dos compressores de descarga, nas linhas de sucção e 
bomba de óleo (no caso de semi hermético) com eventual ajuste de pressões;

Verificação das válvulas de expansão termoacústicas - parte de condensação;
Eliminar pontos de obstrução de sujeira nas aletas do condensador;
Operação do termostato de modo a desarmar e. rearmar o compressor, verificando a 

existência de ruídos ou vibrações, providenciando, se necessário, sua correção;
Remoção do aparelho, inspeção e ajuste dos parafusos de fixação do compressor, motor, 

ventilador e estrutura;
Retirar as turbinas das unidades internas para limpeza, (com cuidado para não remover 

acessórios de balanceamento): rA
6.3.3.33. Limpeza da bandeja coletora de água de condensação e tubulação de drenagem;
6.3.3.34. Verificar a isolação elétrica do compressor e do motor de ventilador;

>•
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6.3.11.

^■3.12.

6.3.13.

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRÉTIVÀ6.4.

6.4.1.
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Verificação e troca de capacitor.
Verificação dos componentes elétricos, cabo de alimentação e, se necessário, sua
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Executar reparos de desgastes de eixos, buchas, mancais de rolamento e lubrificação do 
motor do ventilador;

Limpar e higienizar o evaporador e bandejas de drenagens;
Lavar a serpentina do condensador e peças comuns com máquina adequada, aplicando 

produtos desengraxantes conforme normas do Ministério da Saúde, se necessário;
Montar o equipamento de forma adequada;
Se necessário, remoção do aparelho para a oficina e execução dos serviços relacionados

A manutenção corretiva, eventual ou emergencial, tem por objeto todos os procedimentos

6.3.3.38.
6.3.4.
abaixo:
6.3.4.I.
Ó.3.4.2.
6.3.4.3.
6.3.4.4.
substituição.
6.3.5. Em caso de pane, realizar a análise do condicionador de ar com a emissão de relatório 
contendo a descrição do problema e das peças a serem trocadas. Caso seja necessária a substituição de

^alguma das peças descritas no item XI, a contratada deverá fazer sua troca imediata sem ônus para a 
Contratante.

6.3.6. Além dos serviços acima, caberá à Contratada a execução de outras ações recomendadas 
pela boa técnica, e pelos fabricantes dos produtos e equipamentos, de forma a atender à satisfatória 
manutenção, buscando assim realizar a manutenção preventiva.
6.3.7. O prazo para executar a manutenção preventiva será de 05 (cinco) dias útil contados da 
emissão da Ordem de Serviços.
6.3.8. Não serão aceitas interrupções no funcionamento dos aparelhos durante o horário de 
expediente sem a prévia autorização do Setor de administração.
6.3.9. A contratada deverá executar a manutenção preventiva após emissão e recebimento da 
Ordem de Serviços.
6.3.10. Após a execução da manutenção, a contratada emitirá relatório, colhendo a assinatura do 
servidor em serviço, para fins de ateste da nota fiscal, e encaminhará ao fiscal no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da execução dos serviços.

Estimam-se manutenções preventivas semestrais para cada aparelho de ar condicionado, 
porém, a critério da administração, esse prazo poderá ser reduzido ou estendido. As manutenções 
respeitarão o quantitativo contratado.

Correrá por conta exclusiva da licitante vencedora, a responsabilidade pelo 
deslocamento de seus técnicos ao local da execução dos serviços objeto da licitação, pela 
retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas de transporte, frete e seguros 
correspondentes.
As seguintes peças e materiais estão incluídos na manutenção preventiva a cargo e ônus 

da contratada: a) fusíveis, parafusos, correias, imãs, terminais elétricos, graxas, solventes, produtos 
químicos de limpeza, materiais contra a corrosão e para proteção anti ferruginosa, tinta, lixa, neutrol, 
underseal, fita isolante, álcool, filtro secador, espuma de vedação, massa de vedação, vaselina, estopas, 
sacos plásticos para acondicionamento de detritos, materiais para solda, zarcão, gás R-22 ou R-410-A 
(outro que cumpra a mesma função dos anteriores ainda que não especificado), trapo, substituição ou 
complementação óleos lubrificantes, oxigênio, nitrogênio, acetileno, gases freon, óleo mineral, materiais 
e produtos de limpeza em geral.
6.3.14. A contratada deverá afixar no aparelho em que foi realizada a manutenção preventiva um 
adesivo contendo informação sobre a data que foi realizada a manutenção preventiva, bem como 
informar também a data prevista para a nova manutenção preventiva.
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necessários e suficientes para a imediata correção de defeitos e anormalidades nos equipamentos de 
ar-condicionado, a fim de que seja retomada sua utilização de forma segura, eficiente e econômica, 
recolocando os equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, 
inclusive, as necessárias substituições de peças defeituosas, ajustes e reparos necessários, de acordo 
com os Manuais e Normas Técnicas específicas para os equipamentos;
6.4.2. Os serviços de manutenção corretiva, devem ser preferencialmente realizados dentro do 
horário constante no item 6.2;
6.4.3. As manutenções corretivas serão de responsabilidade e iniciativa da CONTRATADA e 
deverão ser realizadas tantas vezes quantas forem necessárias;
6.4.4. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser executados, sempre que possível, nas 
dependências da CONTRATANTE, e caso seja necessária, a saída do aparelho para a empresa 
CONTRATADA apenas ocorrerá em caso excepcional, mediante prévia autorização por escrito da 
Unidade de Administração, através de guia de saída do equipamento. Neste caso, o aparelho retirado 
para conserto deverá ser substituídos por outro, de propriedade da CONTRATADA, de igual 
capacidade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, enquanto perdurar o conserto, sem

^nus adicionais para a CONTRATANTE;
W5.4.5. Os serviços de manutenção corretiva de maior complexidade deverão ser executados em 

até 05 (cinco) dias, contados a partir da data do acionamento da CONTRATANTE.
6.4.6. A CONTRATADA deverá atender a solicitação de manutenção corretiva dos equipamentos 
no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do chamado da CONTRATANTE, 
restabelecendo, sempre que possível, o seu funcionamento imediato;
6.4.7. Os serviços deverão ser realizados, preferencialmente, nas dependências da 
CONTRATANTE, no horário comercial, e executados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas 
a partir da data da solicitação da CONTRATANTE;
6.4.8. Os serviços que venham a causar ruídos em excesso, de forma a prejudicar o bom 
andamento das atividades laborais da CONTRATANTE, deverão ocorrer, preferencialmente aos sábados, a 
depender do caso;
6.4.9. No caso de serviços de manutenção corretiva emergencial relativa a acidentes de 
qualquer natureza, a CONTRATADA deverá adotar providências urgentes, após a solicitação da 
CONTRATANTE, no sentido de corrigir o defeito em até 6h (seis horas), não existindo limitações quanto ao 
número de chamados extraordinários, sem ônus para a Prefeitura;

^.4.10. Todos os serviços efetivamente realizados deverão constar no Relatório Mensal dos 
wberviços, devidamente preenchido e assinado pelo responsável técnico da contratada e atestado pelo

Fiscal do Contrato.

7. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E INSUMOS
7.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todas as peças e materiais 
de consumo necessários à execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza, de lubrificação, 
soldas, espumas para vedação, produtos de pinturas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, etc.;
7.2. Todas as peças fornecidas pela CONTRATADA deverão ser novas e originais, sem ônus 
para a CONTRATANTE, para cujas peças será exigido o Termo de Garantia do fabricante;
7.3. Se for necessária a substituição de peças na MANUTENÇÃO CORRETIVA, a 
CONTRATADA, em até 24 (vinte e quatro) horas após o chamado, elaborará laudo técnico, por meio 
de seu responsável técnico, descrevendo a necessidade da troca e todas as especificações técnicas da 
peça a ser substituída, para o prévio conhecimento e aprovação da CONTRATANTE;
7.4. É de responsabilidade da CONTRATADA o reparo ou substituição dos controles remotos
dos aparelhos split, sempre que necessário, bem como o fornecimento de pilhas para os mencionados 
controles; cxj
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As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.
Para o lote único, a(s) proposta(s) enviada(s) deverá(ão) ser elaboradas, com base deste 

Termo de Referência.

^10. DAS NORMAS TÉCNICAS
WlO.1. Deverão ser observadas as seguintes Normas Técnicas da ABNT, inclusive suas 

últimas revisões, e projetos de normas relacionadas com as revisões devem ser rigorosamente 
levados em consideração pela CONTRATADA na execução dos serviços:
10.1.1. NBR 15.848/2010 - Procedimentos e requisitos relativos às atividades de construção, 
reformas, operação e manutenção das instalações que afetam a qualidade do ar interior (QAI);
10.1.2. NBR 14.679/2001 - Sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de 
serviços de higienização;
10.1.3. NBR 13.971/2014 - Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar, ventilação e 
aquecimento — Manutenção programada;
10.2. Em casos de omissões nas Especificações Técnicas, estas somente poderão ser
alteradas pela CONTRATANTE, quando devidamente justificadas por escrito e aceitas pela 
CONTRATANTE através da Administração da FUNAPE;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de

DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO 
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

DA PROPOSTA 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços ora contratados serão executados sob orientação e fiscalização do fiscal
do contrato, designado pelo órgão CONTRATANTE.
8.2. A convocação para a prestação dos serviços pela CONTRATADA ocorrerá por meio de 
comunicação formal da CONTRATANTE (Ordem de Serviço), enviada por e-mail ou outros meios de 
comunicação.
8.3. Reuniões de acompanhamento poderão ser agendadas em qualquer etapa dos serviços 
e a empresa CONTRATADA será avisada, com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência, sobre a data 
e horário da reunião sendo obrigatória a participação do Fiscal e do Técnico da CONTRATADA 
responsável pela execução dos serviços.
8.4. A CONTRATADA deverá executar os serviços com equipe técnica pertencentes ao seu 
quadro funcional, devidamente habilitados e utilizando crachás de identificação.
8.5. Os danos resultantes de imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços 
serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus que decorram de tais

Atanos.
tJ.6. Já estão inclusos todos os custos e encargos referentes à prestação do serviço, tais como: 
encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários, serviços, materiais, mão de obra, transporte, 
seguro, entrega, equipamentos, diárias, deslocamentos, estadas, refeições, despesas com a administração 
central, inclusive lucro, impostos, licenças e taxas de qualquer natureza, e outros tributos e despesas 
quaisquer que, direta e indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
Instrumento.
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Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradorta-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;
12.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;
12.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes[Estadual/Distrital] ou[Municipal/Distrital] 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

^13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
13.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso de empresas em 
recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas 
tenham tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo.

12.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal - CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da proponente.
12.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011 e Resolução Administrativa n° 1.470/2011 do TST.

17.
17.1.
licitação, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência;

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. Após a autorização da licitação, o fornecedor será convocado para assinatura do termo de 
contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito 
à contratação.
15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

felicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Administração.

DAS OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA realizar o serviço e entrega dos materiais, objeto dest^y>

16 DO PRAZO E DA FÔRMA de pagamento
16.1. O pagamento correspondente ao fornecimento será efetuado, através de crédito em conta 
corrente, em Instituição bancária indicada pela CONTRATADA, decorridos até 30 (trinta) dias do 
recebimento da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato.
16.2. A empresa deverá fazer constar da Nota Fiscal as seguintes informações: o nome e o 
número do Banco, o nome e número da agência e o nome e número da conta corrente da entidade.
16.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação em virtude de inadimplência contratual.
16.4. Sendo exigência legal, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal de 
faturamento, os demais documentos necessários a tramitação do processo de faturamento.

Serão realizadas as retenções dos impostos incidentes sobre a fatura nos termos da Lei.



Realizar a entrega do serviço objeto desta licitação através de seus próprios recursos humanos

Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas até o final do

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ’18.

18.1.

respecti^à
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17.2. Fornecer o serviço contratado, nas quantidades e especificações exigidas, acondicionado 
de forma adequada a garantir a sua integridade física;
17.3. Executar fielmente o contrato, de conformidade com suas cláusulas, responsabilizando-se 
e pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam 
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, observando os prazos que lhe forem programados para 
a sua realização e garantia;
17.4. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos itens previstos no objeto da17.5.
licitação;
17.6.
e materiais;
17.7.
contrato:
17.8.
Recorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

) ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
17.9. Manter funcionário apto para contato com a contratante para tratar de assuntos 
relacionados ao objeto do contrato;
17.10. Prestar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante quanto à execução 
dos serviços adquiridos;
17.11. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas;
17.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo 
empregatício com a contratante;
17.13. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e 
intermediação junto a contratante;

Entregar os produtos/materiais em perfeitas condições de uso;
Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados;

Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física; 
Manter os padrões técnicos dos serviços definidos neste instrumento.

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado 
para este fim;
18.2. Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, informando à CONTRATADA as 
normas e procedimentos de acesso às suas instalações para execução dos serviços;
18.3. Verificar a conformidade dos serviços executados conforme legislação vigente 
especificações do termo de referência;
18.4. Promover o recebimento provisório e definitivo do serviço;
18.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do 
serviço, solicitando, quando possível, a substituição, o reparo ou complementação do serviço entregue, 
fixando prazo para o cumprimento da determinação;
18.6. Recusar o recebimento do serviço que não atenda aos requisitos elencados nas
especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for 
sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito; rft
18.7. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respecti^à 
pagamentos nos prazos estabelecidos;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
i ci iico uc oua uuipa uu 

Wesponsabilidade a fiscalização
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18.8. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas;
18.9. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a 
CONTRATADA relacionados à execução contratual;
18.10. Aplicar as penalidades previstas no termo de referência em caso de cometimento de 
infrações na execução do contrato.

DO MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente 
contratação estão detalhadas no Decreto Municipal, bem como, serão dispostas neste 
Termo de Referência.
A execução do presente contrato deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, não 

excluindo nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.
19.3. A CONTRATANTE designará servidor responsável pela fiscalização, que, dentre outras, 

£erá as seguintes atribuições:
19.3.1. Fiscalizar a regularidade e adequação do serviço;
19.3.2. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à prestação do serviço e entrega do objeto, 
conforme o caso, nas condições e prazos estabelecidos:
19.3.3. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas neste Termo 
de Referência, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e 
devidamente aceito pela CONTRATANTE;
19.3.4. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, 
encaminhando-as ao gestor do contrato para pagamento;
19.3.5. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo 
do objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;
19.3.6. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela 
empresa passíveis aplicação de penalidade.
19.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

^9.4. A CONTRATANTE designará servidor responsável pela Gestão do Contrato, que, 
dentre outras, terá as seguintes atribuições:

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;
19.4.4. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais do contrato;
19.4.5. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;
19.4.6. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 
não seja ultrapassado.
19.4.7. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas, bem como os registros realizados 
pelo fiscal acerca de todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
19.5. A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como 
fiscal e gestor do CONTRATO.
19.6. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interes&fy5 
público, será realizada mediante simples apostilamento.



DO REAJUSTE DOS PREÇOS20.

21.2.3.

í

Praca João Goncalves de Queiroz. s/n°. Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

21.1.6. 
justificado;
21.1.7.

f^anções:
21.2.1.
21.2.2.

Der causa à inexecução parcial do contrato;
Der causa à inexecução total do contrato;
Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

^devidamente justificado;
____ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013;
O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

21.1.8.
21.1.9.
21.1.10.
condições de participação, quanto ao enquadramento como

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

) ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.
21.1.10.1.
21.1.10.2.
21.2.

Na aplicação das sanções serão considerados;
A natureza e a gravidade da infração cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação^ 

. PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/presta^^

20.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data da proposta, de acordo 
com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE nos termos da lei 
estadual n° 17.555/2021 e do Decreto n° 52.153/2022.

Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor/prestador;
Impedimento de licitar e contratar com o município e descredenciamento do CADFOR- 

ARATACA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave.
21.3.
21.3.1.
21.3.2.
21.3.3.
21.3.4.
21.4.
de Penalidade - I
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021.

21. "DAS SANÇÕES ' “
21.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, o 
PROPONENTE e o CONTRATADO que:
21.1.1.
21.1.2.
21.1.3.
21.1.4.

*1.1.5.



Arataca — Ba, 13 de Outubro de 2025.

OrnAO rio riM^írr.1 o/nO Ponlro CCD A R COR flHH A ro+ooo Qohin

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

22. DAS DEAAAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO
22.1. Casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas nos termos 
da Legislação pertinente
22.2. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste Instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na dispensa.

___ QA/\ /V\ A ____
Mor Marcei Ferraz Mansur

Secretário Municipal de Planejamento e Administração



Arataca

Decretos

DECRETO N° 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro, CEP 45 G95--r30 Arataca-Bahia

Art. 1.° ■ Fica nomeado o Senhor VITOR MARCEL FERRAZ MANSUR, para o 

cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 

Municipal n0. 245/2024.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
2-AnoXXI-N° 3566

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do 
MUNiCíPiO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,

____ -A.U

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO no âmbito do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências.”



Arataca-Bahia, 13 de Outubro de 2025.

AUTORIZAÇÃO para abertura de processo administrativo

Atencíosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

pertinentes, determino à Divisão de Licitação 0^ 

administrativo, ouvindo-se a assessoria jurídica; e o d

Fernando Manst^GonAiga 
Prefeito Municipal de Arataca

I í I 

’I I'll •

Conforme solicitação a mim enviada pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração, acolho as justificativas apresentadas objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS, por entendê-las 

proceda a imediata deflagração do processo 
(e o departamento contábil.



Arataca, 13 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2025

Ao Setor de compras,

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Solicitamos deste Setor de Compras que providencie a realização de Pesquisa de Preços, 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

DE AR CONDICIONADOS, conforme requisição anexa da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Administração.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Vicksoiwwedo Almeida 
Diretor da^Sâão de Licitação

IfOj
1 • ir 11 ’



PESQUISA DE PREÇOS

Arateca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiioz b;'ic. Gentio. CFP 45.695 000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

ifem



Arataca, 16 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2025.

II.

III.

IV.

V.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°t Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

A
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 
Diretor da Divisão de Licitação

líWVi

As Aquisições e Contratações Públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que 
a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão “ressalvados os casos 
especificados na legislação”.

Dentre as propostas legais, está a estimativa de preços para composição de 
procedimento administrativo nas aquisições de bens de consumo, equipamentos e contratação de 
serviços decorrentes do controle das necessidades especificas.

Diz o diploma legal no parágrafo primeiro, do Art. 23, §1° da Lei 14.133/2021, que as
estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

I. Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;

Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.



Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJN. “ 13.658.158/0001-03

FAB SANTOS DE SOUZA 
iretor Setor de Compraj/ 
^Beefeto-OWZOgS'^

FONTE DA PESQUISA “banco de preços ~ 
HIUDY SENA DA CRUZ

VALOR ESTIMADO PARA A 
CONTRATAÇÃO

VALOR UNITÁRIO
R$ 283,06
R$ 203,00

R$ 243.03

VALOR TOTAL 
~R$ 84.918,00~ 
~R$ 60.900,00 ~

R$ 72.909,00 ‘

ORDEM
1
2

inctif r EX?e rTSm°’ 3 PreVÍSâ0 excePcional de disPensa da estimativa de preço, mediante 
justificativa da autoridade competente.

.nu.M.PT3"105 para elabora?So das estimativas de preços dos itens relativos ao PROCESSO 
ADMiN STRATIVO N° 191/2025 a pesquisa realizada com base no banco de pre?of e p^r 
fornecedor: y H



Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

COTAÇÃO DE PREÇOS

Praça Joào Gcnçaivas de iro?

lífi
•«Tfjr»

i-n” Centro CEP 45 695-000



+

UND. QUANT. VL. UNIT VL TOTAL *********

G o^oo,a2ò'i,001 UND. 300

VALOR GLOBAL R$

CARIMBO DE CNPJ 

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n^ Centro - Arataca - Bahia.

SERVIÇOS 
CORRETIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
CNPJ N9 13.658.158/0001-03

COTAÇÃODEPREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - SETOR DE COMPRAS

VALIDADE DA COTAÇAO:  
^RAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS:

ITEM

’I HP

Assinatura:

DATA: 13/10/2025 - ---------------------
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS

N° REQUISIÇÃO/SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

DADOS DO FORNECEDOR ~ '
RAZÀO SOCIAL: H i V D \ Sg/v'ft C Ru ?
CNPJ N° <2
ENDEREÇO: gG-L-A^T/^/t t 2.0 g C
RESPONSÁVEL: C.iZ.u'i_______________
TELEFONE: 51?>r> ----------
E,lyl,Al^.Jj;-U.021Se^'ft 6/m Ait/coou 

: (oO D/AS ____________
| M c A tç9

________ ESPECIFICAÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.



A

Pesquisa realizada entre 16/10/2025 10:10:23 e 16/10/2025 14:12:40

Bvlatõrío gerado iiodia 16/10/2025 14:14:21. (IP: 131.108.73.126)

»çi “nònzodd emdf

QUANTIDADE PERCENTUAL TOTAL

3 / 34 1 R$ 283.1)6 (un) R$ 283,06 RS 283,06

Órgão Público Identificação Preço

1 12.342.671/0001-10 - MUNICÍPIO DF. SAO LUIS DO QUITUNDE 16/07/2025 RS 266,60

2 12.342.671/0001-10-MUNICÍPIO IjLSAOLUÍS DOQUITUNDE .1.6/07/2025 RS 372,58

3 08/04/2025 R$210,00

Valor Unitário R$ 283,06
Mediana dos Preços Obtidos: R$ 266,60

Valor Global: R$ 283,06

Detalhamento dos Itens

1/8

Relatório de Cotação: MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO

Média dos Preços Obtidos: RS 283,06

Preço Compras 
Governamentais

PREÇOS/ 
PROPOSTAS

PREÇO 
ESTIMADO

N',Pregào:900082025
UASG:982869

COTAÇÃO DE PREÇOS
Responsável: Hiab Santos de Souza 
Matrícula: Dec 031/2025 
Telefone: (73) 98240-3049 
Departamento: Setor de Compras

«rc-ww ar .

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nG 14.133).

Nl'Pregào:900082025
UASG:982869

• ■

NüPregào:9000.1.2025
UASG:343007

I

Relatório gerado no dia 16/10/2025 14:14:21 (IP: 131.108.73.126)
código Validação: RJXThALx2t%2ftQmlWavOvmD28w%2bG4f2o2gCmFnhcClnwqHU8nPtm6WA%3d%3d
hnp://www.bancodeDrecos.com.br/CertificadoAuteniicii1ad(--?token=RJXTIiALxZt%252ftOmlWavOvrnD28w,%252bG4t2o2qCmFnhcClnwqHU8nPtm6WA%253d%253
d -------------------------------------------------

PREÇO EST. 
CALCULADO

Data
Licitação

^ci,)jii<ir,Hica_dgjodo^^

^^Qcusnenio qv^QnteràZlNC,.

pelo a. "
r ’A ■r-'- .. i

fcrçcoftnrcnivncn cpbcaddparà ai [

-gk'.-.

26.474.056/0008-48 - MINISTÉRIO DA CULTURA | Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional | 7° Coordenação Regional

ÍEí dos preços obtíâos - PreçSè^^^^E 

glll : is ■ i
i>" 14.133},

•3 iW

j—CERTIFICADO—.

'.nB=i 
SSBQ

*— OCVDIdUHSD—1

^usuário'paia'açuelejJeterminaao l-êm -lib
3S>SÍÍjtó * i

^Jtem 1: manutenção de sistemas de refrigeração
^^>escrição: manutenção corretiva de detecção de vazamento, reparo c carga completa de gás r22 em sistemas de ar-condicionado tipo split capacidade 18.000 a

30.000 btu/h

file://p://www.bancodeDrecos.com.br/CertificadoAuteniicii1ad(--?token=RJXTIiALxZt%25252ftOmlWavOvrnD28w,%25252bG4t2o2qCmFnhcClnwqHU8nPtm6WA%25253d%25253


Quantidade Descrição Observação

1 Unidade

R$ 266,60

Data: 16/07/2025 08:00

Órgão: MUNICÍPIO DE SAO LUIS DO QUl’l UNDE Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NoPregào:900082025/ UASG:982869

Lote/Item: /I
CatSer: 2801 - Manutenção de Sistemas de Refrigeração Ata: Link Ata

Homologação: 13/08/2025 12:20

Fonte: www.gov.br/cotnpras/pt-br

Quantidade: 900

Unidade: UNIDADE

UF: AL

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

R$215,00

15.660.263/0001-02 AftA C.LIMATIZACAO DE AMBIENTES LTDA R$ 246,00

26.808.926/0001-00 RS 250,00

55.879.527/0001-20 SOLUCOES DIRETAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 259,00

2/8BS

Item 1: manutenção de sistemas de refrigeração

Preço Estimado: RS 283,06 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 283,06 Média dos Preços Obtidos: R$ 283,06

Email:
andrevasconcelos@yahoo.com.br

Nome de Contato:
André Luis de Vasconcelos

Email:
genilsonbfmaceio@hotmail.coin

Email:
comercial@csa.eng.br

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
(82) 9329-7204 / (82) 9622-9902

Telefone:
(81)9305-6896

Telefone:
(84J 3219-0415

GENILSON BRANDAG FERREIRA

manutenção corretiva de detecção de vazamento, reparo e carga completa de gás r22 em sistemas de ar-condicionado tipo split capacidade 18.0 
00 a 30.000 btu/h

Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva em apatelhos de arcondiconado.

Descrição: Manutenção de Sistemas de Refrigeração - Manutenção de Sistemas de Refrigeração 
Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de 9000 a 18000btus

Filtros Utilizados: Periodo: 16/10/2024 à 16/10/2025,• Palavra Chave: manutenção de sistemas de refrigeração preventiva e corretiva; Apenas Materiais;
Operador: TgualQtdFomecedor:

CNPJ: 12.342.671/0001-10

19.484.946/0001-07
■"VENCEDOR*

A. A. DA S. NASCIMENTO INSTALAÇÕES DE CENTRAIS DE AR
’ «6

Relatório gerado no dia 16/10/2025 14:14:21 (IP: 131.108.73.126)
Código Validação: RJXThALxZt%2ftQmlWavOvmD28w%2bG4f2o2gCmFnhcClnwqHU8nPtm6WA%3d%3d

SSj http://www.bancodeprecos.com,br/CertificadoAuteiiticidac!e?token=RJXThALxZt%252ftQmlWavOvmD28w%252bG4f2o2qCmFnhcClnwaHU8nPtm6WA%253d%253 
d

http://www.gov.br/cotnpras/pt-br
mailto:andrevasconcelos@yahoo.com.br
mailto:comercial@csa.eng.br


CNPJ Razão Social do f ui necetior Valor da Proposta Fina]

36.157.134/0001-68 BR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA RS 266,60

*

19.104.617/0001-85 CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 266,60

28.949.042/0001-92 RS 266,60

Á

w
35.3.14.897/0001-02 JLF SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA RS 266.60

53.795.421/0001-12 RS 266,60

13.972.083/0001-22 REFRILAR REFRIGERAÇÃO LTDA RS 266,60

Telefone:

(81)3071-6361

10.264.684/0001-92 ELETR1CA MONTAGENS & MANUTENCAO LTDA RS 500.700,00

RS 372,58

3/8

Email:

refrilar@refrilar.eng.br

Email:

eletricaengenharia@yniail.cuni

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

Email:

anderson.contabil21.l@gmail.coni

Email:
adniinísiracao@rmclirnaiizacoes.c<jm.br

Email:

brprodutoseservicos.al@gmail.com

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
(81)3361-7048

Telefone:
(81)3494-0370

Telefone: 
(82)9626-7350

Telefone:
(94) 3012-2516

RM SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE REFR1GERACAO EIRELI

Filtros Utilizados: Periodo: 16/10/2024 à 16/10/2025; Palavra Chave: manutenção de sistemas de refrigeração preventiva e corretiva: Apenas Materiais;
Operador: IguaiQtdFomecedor:

M A F VILAS BOAS SERVIÇOS & CIA LTDA
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CNPJ: 12.342.671/0001-10 Data: 16/07/2025 08:00
Órgão: MUNICÍPIO DE SAO LUIS DO QU1TUNDE Modalidade: Pregão Eleirônico

Objeto: Serviço de manutenção preventiva e uoiretiva em apaielhos de arcondiconado. SRP: SIM

Identificação: N"Pregãu:900082025 / UASG:982869

Lote/Item: /2
CatSer: 2801 - Manutenção de Sistemas de Refrigeração Ata: Link Ata

Homologação: 13/08/2025 12:20

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 700

Unidade: UNIDADE

UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Fina)

19.484.946/000.1-07 GENILSON BRANDAO FERREIRA R$ 245,00
‘VENCEDOR* .A

15.660.263/0001-02 A & A CL1MAT1ZACAO DE AMBIENTES LTDA RS 335,00

26.808.926/0001-00 A. A. DA S. NASCIMENTO INSTALAÇÕES DE CENTRAIS DE Alt R$ 350,00

■ A

55.879.527/0001-20 SOLUCOES DIRETAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 366.00

36.157.134/0001-68 BR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA R$ 372,58

ATelefone:

(92) 9626-7350

R$372.5819.104.617/0001-85

Telefone:
(94) 3012-2516

4/8EB

Nome de Contato:
André Luis de Vasconcelos

Email:
genilsonbfmaceio(2)hotmail.coni

Email:
andrevasconcelos@yahoo.com.br

Email:
comercial@csa.eng.br

Email:
brproduioseseivicos.al@ginail.coin

Email:
anderson.contabil2ll@gtnail.com

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não infonnado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

THefone:
(84) 3219-0415

Telefone:

(82) 9329-7204 / (82) 9622-9902

Telefone:
(81)9305-6896

Descrição: Manutenção de Sistemas de Refrigeração - Manutenção de Sistemas de Refrigeração 
Manutenção preventiva e corretiva cm aparelhos de 22600 a Süüüübtus

A
CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Relatório gerado no dia 16/10/202514:14:21 (IP: 131.108.73.126)
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CNPJ Valor da Proposta Final

28.949.042/0001-92 RS 372.58

*

4*

35.314.897/0001-02 JLF SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA RS 372,58

53.795.421/0001-12 MAF VILAS BOAS SERVIÇOS & CIALTOA RS 372,58

13.972.083/0001-22 RS 372,58

R$450.600,00

RS 21.0,00

CNPJ: 26.474.056/0008-48 Data: 08/04/2025 09:00

7ÍI Coordenação Regional Identificação: NtJPregão:9UOÜ12Q25 / UASG:343007

Lote/Item: /10

Ata: Link Ata

Homologação: 16/05/2025 17:37

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 24

Unidade: UNIDADE

DF: BA

CatSer: 2771 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza

5/8

REFRILAR REFRIGERAÇÃO LTDA

Filtros Utilizados: Periodo: 16/10/2024 à 16/10/2025: Palavra Chave: manutenção de sistemas de refrigeração preventiva e corretiva; Apenas Materiais;
Operador: IgualQldFornecedor:

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Email:
adminisiracao@rmclimaiizacoes.com.br

Email:
refrilar@refrilar.eng.br

Email:
eletricaengenharia@ymail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. .7' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nu 14.133)

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
(81)3494-0370

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
(81) 3071-6361

Telefone:
(81) 3361-7048

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Razão Social do Fornecedor

RM SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DEREFRTGERACAO E1RELI

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção tie Sistemas / Limpeza - Manutenção Preventiva e 
Corretiva de aparelho de ar condiciuiiíitiu do tipo TOWER, marca LG, capacidade de 

refrigeração 46.000 Btu/h.

Objeto: Contratação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de 17 
(dezessete) aparelhos de ar-condiciuiiado, a ser prestado por pessoa jurídica, incluindo o 
fornecimento e substituição de peças e de componentes necessários, pelo período de 02 

(dois) anos, prorrogável por igual período, visando aiender as unidades da 

Superintendência do IPHAN na Ilabia, localizadas em Salvador-Ra, imóveis Casa 

Berquó e Casa dos Sete Candeeius

Órgão: MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto do Patrimônio Histórico e Anísiico Nacional
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I

CNPJ Razão Social do Funiecedor Valor da Proposta Final

44.402.871/0001-07 RS 120.00
*VENCEDOR*

Telefone:
(73) 99926-1385

40.207.876/000.1.-28 FERREIRA MANUTENÇÕES INDUSTRIAIS E PREDIAIS LTDA R$ .169,99

Telefone: Email:Nome de Contato:
Adilson feiTeíracomerciol@gmail.cc)m(71.) 98793-3803

53.021.956/0001-36 53.021.956 ANA VITORIA REBELO DA SILVA SANTOS RODRIGUES RS 180,00

RS 207,0032.736.686/0001-70

26.808.926/0001-00 A.A. DAS. NASCIMENTO INSTALAÇÕES DE CENTRAIS DEAR RS 210,00

Telefone: Email:
comerciiil(3>csa. eng.br(81)9305-6896

RS 2.1.0,0020.740.501/0001-11 LUCENA DO NASCIMENTO

Nome de Contato: Telefone: Email:
LUCENA (47) 3382-0601 topiar2014@gmaii.(.'om

RS 210,0021.990.802/0001-66 UMAR MELO LTD A

£
Nome de Contato: Telefone: Email:

'y (77) 99140-9999 serafins.storc@gniail.comItamar

RS 215,0054.619.464 GEORGIA NASCIMENTO SANTOS54.619.464/0001-00

6/8

Nome de Contato: 
Ualace

Email:
servicosabee@gmail.com

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Model.:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

GMATOS REFRIGERAÇÃO LTDA
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CNPJ Valor da Proposta Final

38.439.731/0001-00 R$215,00

58.246.956/0001-58 SOLUTIONS ARSOLAR LTDA UF endereço: DF R$215,00

52.426.030/0001-68 RS 500,00

*

42.164.792/0001-80 RAIMUNDA VASCONCELOS DE JESUS 90403800587 RS 700,00

0#

7/8Er

CLIMA CLIMAT1ZACAO E ELETR1CA LTDA Benefício Me/Epp: Sim Programa de 
integridade: Sim UF endereço: BA

Nome de Contato:
Anderson

Email:
iitcndimcnioçõinorconfrio.com.br

Marca:
. Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone: 
(71.) 8100-1060

Telefone:
(71)3013-6393

Razão Social do Fornecedor
' - •' ,-r
NORCONFRIO CLIMATTZACAO LTDA

Email:
raimnndavasconcelosdejesustíijgmail.coin

J0
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Fontes utilizadas nesta cotação:
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1 - Compras.gov.br 
www.gov.br/compras/pt-br
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Relatório gerado no dia 16/10/202514:14:21 (IP: 131.108.73.126)
Código Validação: RJXThALxZt%2ftQmlWavOvmD28w%2bG4f2o2gCmFnhcClrwqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidiK lg'1ioken=RJXThALxZt%252ttOmlWavOvmD28w%252bG4t2o2QCmPnfícClnwaHU8nPtm6WA%253d%253

■1
7^"

ATENÇAO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos èJPortarias. Sendo assim, por reunir diversas [ontes governamentais, complementares e sites 
de domínio amplo, o sistema não é considerado imi^ fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 
eficaz.
_________________________________ . .< __________________________________________________

Compras.gov.br
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Arataca

Decretos

DECRETO N° 031 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz. sW. Contro. QL-P 45.696-000 Arataca-Bahia

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
2-Ano XXI - N° 3571

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

■ Nomeia-se o Sr. HIAB SANTOS DE SOUZA, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DO SETOR DE COMPRAS, vinculado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Ofidaí 
MUNiCíPiO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

Art. 1o

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de
Provimento em Comissão de DIRETOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências."

lift'd.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.



Arataca-Bahia, 16 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2025

Prezado (s) Sr (es).

Certo do atendimento, desde já agradeço.

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Ao
Departamento de Contabilidade.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACÁ

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Vicksoí 
Diretor da &

4eyedo Almeida 
ãü de Licitação

li
’ urn*

Em razão da solicitação remetida pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS, solicitamos a este setor que nos informe acerca da 

existência de dotação orçamentária e financeira para assegurar as despesas relacionadas com a 

eventual contratação, visando à deflagração do processo de dispensa de licitação, cujo valor global 
é de R$ 60.900,00(sessenta mil e novecentos reais), conforme proposta da empresa, que consta 
no processo administrativo.



Arataca-Bahia, 16 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2025

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

À
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 
Diretor da Divisão de Licitação

Fonte
1500 

1500e1660 
15001002 
15001001 
15001001

1540
1544
1550

Dotação Orçamentária 
Projeto/Atividade

2.116 ~
2.030
2.023
2.012
2.111
2.111
2.111
2.111

Carfíila Santos do Nascimento 
Setor de Contabilidade

Elemento de Despesa
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00 .
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00

a

Unidade Gestora
030404
030707
031010
031111
031112
031112
031112
031112

Em atenção ao ofício expedido pela Divisão de Licitação, solicitando informações sobre a 

existência de dotação orçamentária e financeira para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

DE AR CONDICIONADOS, informamos que existe previsão de recursos e saldos orçamentários 

para assegurar o pagamento das despesas, decorrentes da referida contratação, conforme 
descrita abaixo:



Arataca

DECRETO N° 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
4 - Ano XXI ■ N° 3566

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 

Municipal n°. 245/2024.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Art. 1.® - Fica nomeada a Senhora CAMILA SANTOS DO NASCMENTO, para 

o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS no âmbito do 
Poder Executivo Municipal e dá outras 
providências.”



J

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2025

Senhor Prefeito,

Arataca - BA, 16 de Outubro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Vickson
Ager

Ao
Exmo. Sr.
FERNANDO MANSUR GONZAGA
Prefeito Municipal de Arataca

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03M|tí»

Tendo em vista o teor inicial, e após atender os tramites legais, venho solicitar de V.Exa 
autorização para abertura dos procedimentos administrativos quê viabilizem a contratação da 
empresa MAGAZINE RUI BARBOSA LTDA, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS, estando tal 
contratação orçada no valor de 60.900,00(sessenta mil e novecentos reais), conforme proposta de 
preços e cotações anexas.

J.'l,.,;
:evedo Almeida .
le Contração

i



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Arataca-Bahia, 1S de Outubro de 2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03
I |

^Í'fTtT-r

Fernando ManSÍÀ Gonzaga 
Prefeito Municipat^le Arataca

Nos termos da legislação, autorizo a contratação da empresa HIUDY SENA DA CRUZ 
objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADOS, em atendimento à manifestação da'Secretaria de Planejamento e 
Administração, estando tal contratação orçada no valor de R$ 60.900,00(sessenta mil e 
novecentos reais), conforme proposta de preços e cotações anexas. Assim deve ser 
providenciado, de logo a elaboração do termo de dispensa, minuta dó contrato, para serem 
submetidos ao exame da Procuradoria Jurídica, o que, de pronto se determina, após que, devem 
os autos serem devolvidos para o setor de licitações, para dar seguimento ao procedimento.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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Ausência do Plano de Contratações Anual (PCA)

Fundamentação Legal: conforme Artigo 12, VII, da Lei n° 14.133,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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y Eficiência, o Plano de Contratações Anual será elaborado com o objetivo de garantir a 
eficiência ea economicidade nas contratações públicas. ■ ;

i

7 Transparência:o Plano de Contratações Anual será publicado é atualizado de forma 
periódica,para garantir a transparência dos processos de contratação, ■

y Responsabilidade: o Plano de Contratações Anual será elaborado com o objetivo de 
promover aresponsabilidade na contratação de bens, serviços‘e obras. J

rSo

É importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no município de Arataca 
se deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento. Embora a 
legislação (Artigo 12, VII, da Lei n° 14.133) estabeleça a obrigatoriedade de um plano de 
contratações anual, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a 
sua ausência temporária. 'L 1

Um dos principais fatores que contribuíram para a falta do plano de contratações anual foi a 
escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano.
Entretanto, é importante ressaltar que o município está tomando medidas para resolver essa 
situação. O município já iniciou um processo de contratação, com o objetivo de obter suporte 
técnico e fomento para a criação do plano de contratações anual. Essa iniciativa demonstra o 
compromisso da administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar 
boas práticas de gestão.

A contratação em andamento oferecerá o suporte necessário para a elaboração do plano de 
contratações anual, considerando as particularidades do município de Arataca. O envolvimento de 
uma empresa especializada é um importante aliado, uma vez que a instituição possui expertise na 
área de desenvolvimento empresarial e poderá auxiliar o município na definição de estratégias 
eficazes para a contratação de serviços e bens necessários à gestão municipal.
É válido ressaltar que a elaboração de um plano de contratações anual demanda tempo e 
esforço, pois é necessário um levantamento minucioso das hêcessidades do município, bem 
como a análise de fornecedores e a definição de critérios claros para a contratação. Portanto, o 
processo de consultoria em andamento é um passo fundamental para garantir que o plano de 
contratações seja bem estruturado e atenda às demandas específicas do município.

Declaramos ainda que o Plano de Contratações Anual será desenvolvido de acordo com 
asseguintes diretrizes: '



Esta declaração é prestada de forma firme e verdadeira.
i,

í

? ■

í;

k
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c
Arataca-Bahia, 15 de Outubro de 2025

— Mn
Fernando Mansu^Gonzaga 

Prefeito Municipal de Arataca

A Prefeitura Municipal de Arataca, compromete-se a observar as disposições da Lei n° 
14.133/2021 e a empenhar todos os esforços necessários para a elaboração e atualização 
periódica do Plano de Contratação Anual, garantindo total transparência e conformidade com 
as normas estabelecidas.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

por Lei.

Proc. n°: 191/2025
Dispensa n°: 041/2025

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03111
* I IM 1

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 
1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonõmica a participação de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

■- ■ i

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Arjigo 37 da CF/1988:
(...) ,
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. ”

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos e agora a Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
Abril de 2021, mais conhecida como a NLLC - Nova Lei de Licitações e Contratos. . ■ ■ . •

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade^5 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. ' ' ''

I-DO OBJETO
Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de empresa para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS.
II - DO PROCESSO DE DISPENSA

Sabendo do dever legal de licitar, em 13 de Outubro de 2025 foi realizada consulta às atas de registro 
de preços vigentes da prefeitura, bem como em licitações em curso. Tais resultados revelaram que não existem 
processos de aquisição/contratação para o objeto referenciado dentro do município.

Sendo assim, em 13 de Outubro de 2025 realizou-se pesquisa de preços, junto a potenciais 
fornecedores. Observou-se que não há pregões eletrônicos do sistema de registro de preços (SRP) para tentarmos 
aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão (processo conhecido como “carona"), uma vez que as 
especificações e/ou quantidades não atendem à demanda do requisitante.

Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União 
(CGU) na nota técnica n° 1081 /2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa para tornar as compras 
públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos certames licitatórios que perfazem uma estimativa 
média de R$ 60.900,00(sessenta mil e novecentos reais), verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da 
dispensa, dado o valor total do objeto em questão ser de R$ 60.900,00(sessenta' mil e novecentos reais). !'
III - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n° Centro. CEP 45 695-000 Arataca-Bahia
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. _ Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas tornando impossíveis 
e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. !

,. _ N,3 oco^®ncia de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de
Licitações e a Inexigibihdade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediênciá ao estabelecidomo art 75 
inciso II da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa'de licitação; r

"Art. 75 É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
no caso de outros serviços e compras

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art 75 da Lei 
n° 14.133/21.

Considerando, ainda, que o Decreto 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos pela Lei n° 14 133/21 
modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.725,59 (sessenta é dois mil setecentos e vinte'e cinco 
reais cinquenta e nove reais).

p IV- DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃÇL
Diz o art. 72 da Lei 14.133/21, diz: • t

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

/ - documento de formalização de demanda e, se. for.o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
P mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII-justificativa de preço; ' ■ ?

VIII - autorização da autoridade competente.
i ' i

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta>ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. .

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.. Assim, este .tipo de ato trata-se de ato 
discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida 
justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos VI e VII, do parágrafo único, do art.: 72 da Lei 
14.133/21. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, II da Lei 
14.133/21, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários ã despeito de eventual fragmentação de 
despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. «A

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observadas as

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n° Centro. CEr5 45.695-000 Ãrataca-Bahia 7
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quantidacies a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento cara a 
realizaçao das compras alem disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento “Loao 
nao pode o agente publico justificar o {racionamento da despesa com várias aquisições ou contratações nd mesmo

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n° Centro, CEP 45 695-000

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a asseourar a 

“ °““a “ ’**• * •«""!** ■>“». *

contrataçao desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento Ircitatório, fracionando as despesas 
Jorge Utysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem. Licitação, páginas 154/159, 5a edição’ 
Editora Brasilia Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: “O parcelamento de despesa quer 
com °obJetlv° de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe à dispensa ‘constitui 

^mfraçao legal j..) e também o TCU firmou entendimento de que “as compras devem ser estimadas para todo o 
exercício e ha de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens"

_ Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e Contratos 
- Orientações Basicas, Brasília:

É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou Modalidade 
de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser 
licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa,."
"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente .fixado para, dispensa de licitação, 
as . demais contratações para serviços da mesma natureza, deverão observar a 
obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento 
de despesa. ” Acórdão 73/2003 ~ Segunda Câmara,
Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o .exercício, 

licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais fornecedores 
sejam os mesmos, de forma a racionalizá-las e evitar a fuga da. modalidade licitatória 
prevista no regulamento próprio por fragmentação de despesas’1 Acórdão 407/2008 - 
Primeira Câmara.

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE :

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços tendo a 
Empresa HIUDY SEDNA DA CRUZ apresentado preços compatíveis com os praticados nos. demais órqãos da 
Administração. a

0 fornecimento do produto disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta 
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 
VI-DAS COTAÇÕES '

i.

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotaçõês devido à natureza do obieto do 
procedimento. • l - j ■ ■.

Assim, diante do exposto nos documentos o valor médio de mercado, praticado é'iqual a R$ 
60.900,OO(sessenta mil e novecentos reais). ' '

0 valor ofertado ao município foi de R$ 60.900,00(sessenta mil e novecentos reais).
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a contratação está dentro- do valor de

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/21. Porém, excepcionalménte, a lei de regências prevê 
a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos 'artigos' 66 a 69' conforme 
estabelecido na Lei 14.133/21.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União ne.ss.è sentido: , ■■ ' ;

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993) e 
constitucional (art. 195, § 3°, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de 
dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da. empresa contratada 
de:
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, ‘d'à Lein0 8.212, dè 1991);<q 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-/N n° 80, de 19^

Praça João Gonçalves de Queiroz s/n°. Confrc CLP 45 69t>-0Cí Ãr > Bahia

Informamos ainda que foram enviados pedidos de cotação para outras seguradoras, porém só esta 
empresa manifestou interesse em responde-la.
VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de 
a en-lo esta em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas/conforme a Instrução 
Normativa N° 3, de 20 de abril de 2017. ■  ■

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço e compras 
dispensadas de licitação com fundamento no art. 24,1110180 II, da lei n. 8.666/93” (Decisão 
n° 678/95-TCU-Plenário, Rei. Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28 12 95 oàa 
22.603). ■ u-

“Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de 
preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda,

I constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto no art. 26
parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser 
anexados ao procedimento licitatório (.../ ” Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação.
De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a orientação é 

que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços.
_ De acordo com a Lei 14.133/21, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele 

que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal, de acordo como que reza o art. 62 da Lei 14.133/21. '■

>• i I

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado 
em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de 
regência dos certames licitatórios.
VIII-DA SELEÇÃO ' 1

A empresa selecionada neste processo para sacramentar a contratação dos materiais pretendidos, foi:

• HIUDY SEDNA DA CRUZ - Rua Liberiano de Souza, 10, Vila Englantina - Arataca - BA/inscrita 
no CNPJ sob o n° 62.673.567/0001-86. VALOR R$ 60.900,00(sessenta mil e novecentos reais).

IX - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

I líJ' í r
Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que 

mercado.



X-CONCLUSÃO

Arataca, 16 de Outubro de 2025.

■ : r
Aprovo,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/r.p Centro, CFP 45.695 -000 Arataca-Bahia

VicksonÀzevedo Almeida
Agenteçsááírrffetação

sua habilitação jurídica, regularidade

I fâ. J|

«S’

e - ----- - :------------------------------

d° FGTS {CEF) 27 da Lein? 8-036' de Acórdã0
Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente 

fiscal e qualificação técnica, conforme os anexos.
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tratando de produto, podendo a Administração adquiri-lo 
licitatórios.

Fernando Mansur Gdrizag
Prefeito Municipal

.verífica'seiclue etes estão compatíveis com a realidade do mercado em se 
> sem qualquer afronta à lei de regência dos certames

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa relativamente ao 
fornecimento do produto em questão, e decisão discricionária do prefeito municipal optar pela contratação ou não 
ante a criteriosa analise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente:procedime?nto
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PORTARIA N° 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - CPF: 009.474.215-48

III - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO - CPF: 090.601.724-69

IV - JENILTON SANTOS ALVES - CPF: 011.254.875-00

V • GERFICIANE MOTA DA SILVA - CPF: 001.695.685-04

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

Àra^-ica-BahíaPrac« Joáo Gonçalves de Ouerjz sdr. Centro. CtP V’.695-0C0

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares;

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
13-Ano XXI - N° 3571

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 
especifico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente 
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

PODER EXECUTIVO 
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GABINETE DO PREFEITO 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário OHciui do
MUNiCIPiO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e, ainda, 
amparada no que dispõem o art. 6o, L e LX, art. 7o, art. 8o e art. 31, todos da Lei 
14.133/2021;

Art. 2o Designar o Agentes de Contratação abaixo nominados para atuarem como 
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5° da Lei 14.133/21.

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos 
procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021:

Designa servidores para atuação como Agentes 
de Contratação, institui Comissão Permanente de 
Contratação e disciplina a designação de 
pregoeiro, leiloeiro administrativo e integrantes de 
Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei 
14.133/2021.



Arataca

Art. 5o Instituir Comissão Permanente de Contratação composta por estes servidores:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - PRESIDENTE,

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - MEMBRO.

Ill - JENILTON SANTOS ALVES - MEMBRO.

IV - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO MEMBRO/SUPLENTE.

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA MEMBRO/SUPLENTE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Arataca-BahiaPraça João Goncalves de Queiroz s/n°. Cantm. CEP 45.695-000

Art. 6o Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos 
demais membros, na ordem indicada no art. 1°.

Art. 4o O Prefeito nomeará um ou mais funcionários designados no art Io, para atuar 
como leiloeiro administrativo, e ao Prefeito compete designar outros Agentes de 
Contratação para também assim atuar, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021.

Art. S*5 A Equipe de Apoio será formada por servidores que atuam como Agentes de 
Contratação, definida por ato do Prefeito.

Art. 9o Cada Agente de Contratação e cada integrante da Equipe de Apoio será 
substituído por outro dentre os demais designados no art. 1o.

Art. 10. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria 
Jurídica e das unidades que exercem controle interno.

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o substituto do presidente indicará Agente de 
Contratação para completar a Comissão Permanente de Contratação.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2Q25 
14-Ano XXI-N° 3571

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oricitti do
MUNiCÍPiO

Art. 7o O Agente de Contratação e a Comissão Permanente de Contratação contarão 
com o auxílio de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, três servidores.

Art. 3o Cabe ao secretário de administração a distribuição dos processos de licitação a 
cada um dos agentes designados no art. 1o, bem como designar seus substitutos, nas 
hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

« I « 4H • j



REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA

Arataca-BahiaPraça Joáo Gor-ç-jtves ac jui.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

.. ..•-í - • O'rP 45.695-OCO



Nome: 62.673.567 HIUDY SENA DA CRUZ 
CNPJ: 62.673.567/0001-86

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

i° 1.751, de 2/10/2014.

JSg&k, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 
Emitida às 18:38:57 do dia 16/09/2025 <hora e data de Brasilia^.
Válida até 15/03/2026.
Código de controle da certidão: 77F3.5190.ED1E.0BD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador01/10/2025, 08:21

Validade:19/09/2025 a 18/10/2025

Certificação Número: 2025091914186451292820

Informação obtida em 01/10/2025 08:21:13

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.isf

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

62.673.567/0001-86

62673567 HIUDY SENA DA CRUZ
RUA LIBERALINO DE SOUZA 35 / ARATACA / ARATACA / BA / 45695-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

<$>

i Lei esta 
da Caixa:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site c
www.caixa.gov.br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

-M; í.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.isf
http://www.caixa.gov.br


Emissão: 01/10/2025 08:21GOVERNO DO ESTADO DA BAHIAj

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20255004384

RAZÃO SOCIAL

62.673.567 HIUDY SENA DA CRUZ

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

62.673.567/0001-86235.626.763

Página 1 dc 1

Emitida em 01/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

________________
RelCertidaoNegati ̂ r’

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

http://www.sefaz.ba.gov.br


A
02/10/2025, 10:29 gpi05.cloud.el.com. br/ServerExec/tributario/tributarioclientfrt^ortHtml?idDocumento=78904a04-1d09-49cc-acca-df2127407ef7

4
N

N° 512 /2025 A

CONCEDIDO À

Emitida em: 18/09/2025 , por Maria Roberta Santos Nascimento

Validade: 90 dias

A

1/1

to
MUNICÍPIO DE ARA^ACA - Bahia, Quinta-feira, 18 de Setembro de 2025

Chave de validação: 78904a04

to
https;//gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tri|)utario/tributarioclient/reportHtml?idDocurnento=78904a04-1d09-49cc-acca-df2127407ef7

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: .45695-000

to
CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca; na 
Internet, no endereço https://www.arataca.ba.gov.br/

Diretora da Seção de Tributos° 
Decreto n? 027/2025

Nome/Razão Social: HIUDY SENA DA CRUZ
CPF/CNPJ: 62.673.567/0001-86 k
Endereço: Rua LIBERIANO DE SOUZA N°10 - VILA ENGLANTINA - Arataca-BA 
CEP: 45695-000

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui 
débitos que impeçam a emissão da presente Certidão. *

* N

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar 
débitos que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que 
decorram descumprimento de disposição, concemqntes a incidência e lançamentos de 
tributos.

gpi05.cloud.el.com
file:////gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tri|)utario/tributarioclient/reportHtml?idDocurnento=78904a04-1d09-49cc-acca-df2127407ef7
https://www.arataca.ba.gov.br/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data180

na

. . .vi'is-' .-ni:-- .bi

que 
no

PODER JURiePÁRIO
PUóTiCR RO TRAbALHO

a custas, a 
em lei; ou decorrentes 
Ministério Público do 

demais titulos que, por

Nome: 62.673.567 HIUDY SENA DA CRUZ
CNPJ: 62.673.567/0001-86
Certidão n°: 58530806/2025
Expedição: 01/10/2025, às 08:33:11
Validade: 30/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que 62.673.567 HIUDY SENA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 62.673.567/0001-86, NÀO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


02/10/2025, 10:32

*Alvará de Licença para Localização e Funcionamento

N° 106 /2025

CONCEDIDO À

N

ATIVIDADE PRINCIPAL

null

ENQUANTO SATISFIZERAS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Quinta-feira, 2 de Outubro de 2025

Chave de» idação; 82cd976d

K

n

------------------------  OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES----------------------------

TFF- TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - EXERCÍCIO 2025

■CÓDIGO DE TAXAÇÃO- 
gull

Ba

DATA DE VENCIMENTO---- 1
31/12/2025

Inscrição Municipal: 3897
Nome/Razão Social: HIUDY SENA DA CRUZ
Nome Fantasia: null
CPF/CNPJ: 62.673.567/0001-86 . «
Endereço: Rua L1BERIANO DE SOUZA N°10 - VILA ENGLANTINA - Arataca- 
BA CEP: 45695-000

M

https://gpiO5.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=82cd976d-4fca-4713-8b84-933e4d806106
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" PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA^
PRAÇA JOÃO GONÇALVES DE QUEIROZ, S/N, CENTRO - ARATACA - BAHIA

”^yM&riaR^
DIRETORA D ASEÇÃÓ2Bfe TRIBUTOS

DEC. O N° 027 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

I1
gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=82cd976d-4fca-4713-8b84-933e4d806106

áíwir * ■ *
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https://gpiO5.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=82cd976d-4fca-4713-8b84-933e4d806106
gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=82cd976d-4fca-4713-8b84-933e4d806106


HABILITAÇÃO JURÍDICA

Ar-ataca-Barii3C^.-r-o CEP 45 695-000Praça Joáo de Qu-i.oz s'.;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

Ri
■ I Fl



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 01/10/2025 08:30:18

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Informações da Pessoa Jurídica: 
CNPJ: 62.673.567/0001-86

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

ESTABELECIMENTO FIXO

EM LOCAL FIXO FORA DA LOJA

I♦I»;

UF: BA

i

Tipo CRC:CRC:

UF:Bairro:

E-mail:Celular: ()

1/2https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp

•iWiwiSP

Endereço

Endereço:

Número:

Referencia:

Telefone: ()

Município:

CEP:

Fax: ()

Inscrição Estadual: 235.626.763 ME

Micro Empreendedor Individual - MEI

Endereço
Logradouro: 10A RUA LIBERALINO DE SOUZA

Número: 35

Bairro/Distrito: VILA EGLANTINA

Município: ARATACA

Telefone: (73) 81905730

Referência:

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (Individual)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL

Unidade de Fiscalização: INFAZ COSTA DO CACAU

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Complemento: ANDAR 1

CEP: 45695-000

UF: BA

E-mail: HIUDYSENA8@GMAIL.COM

Localização: ZONA URBANA

Consulta ao Cadastro
TRIBUTOS s CONSULTAS t CONSULTS AO CRDRSTRO

Complemento: ANDAR 1

Número: 35

CEP: 45695000

01/10/2025, 08:23
EO______

Tipo CRC:

Identificação

CNPJ: 62.673.567/0001-86

Razão Social: 62.673.567 HIUDY SENA DA CRUZ

Endereço: 10A RUA LIBERALINO DE SOUZA

Referência:

Bairro: VILA EGLANTINA

Município: ARATACA

I .................      y]
Data de Inclusão do Contribuinte: 11/09/2025 

Atividade Econômica Principal: 
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação

Classificação CRC:

Nome:
Responsável pela organização contábil

Classificação CRC:

Nome:

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior conflrma^f’ 

pelo Fisco

tea,®

2"
CRC:

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp
mailto:HIUDYSENA8@GMAIL.COM


Consulta ao Cadastro01/10/2025, 08:23

Data da Consulta: 01/10/2025

2/2https://portal-sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp

https://portal-sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp


Empresáno(a)

Endereço Comercial

Fim

Atividades

Períodos de Enquadramento como MEI 
Período
10 período

CEP 
45695-000

Ocupação Principal
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, independente

Atividade Principal (CNAE)
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Forma de Atuação
Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo

CNPJ
62.673.567/0001-86

CPF
083.311.245-70

UF
BA

Bairro
VILA EGLANTINA

Nome Empresarial
62.673.567 HIUDY SENA DA CRUZ

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA

Capital Social
10.000,00

Nome Civil
HIUDY SENA DA CRUZ

Logradouro
10A RUA LIBERALINO DE SOUZA
Município
ARATACA

Início
11/09/2025

Data da Situação Cadastral 
11/09/2025

Data de Abertura 
11/09/2025

Número
35

Complemento
ANDAR 1

|JL

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual



* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

.1
■

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.*

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei-receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://mei-receita.economia.gov.br/certificado


■
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CERTIDÃO N°: 00959888E

Salvador/BA, quarta-feira, 1 de outubro de 2025

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 01/10/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

â
5PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Razão Social: HIUDY SENA DA CRUZ
CNPJ: 62.673.567/0001-86
Endereço: RUA LIBERALINO DE SOUZA 35 VILA EGLATINA ARATACA BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

mailto:sedec@tjba.jus.br
https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu


TERMO DE DISPENSA

Arataca-BahiaPraça João Gonçaívub dt Cuúr-j/. s.i"‘ -^ert o CEP45695 OCO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

fill

À



OBJETO:

ITEM UNO. QUANT.
1. UNO 300

□

Pfa?a João Gonçalves de Queiroz, s/n<!, Centro. CEP 45.695-000 Arataca Bahia

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
_________ CNPJ N° 13.658.158/0001-03

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 041/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 191/2025 <

_____________________ DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS

ESPECIFICAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS.

_______________________ DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
REPRESENTANTE LEGAL: Hiudy Sena da Cruz
CPF/MF N9 083.311.245-70
RG n9 22.782.336-29, SSP/BA
ENDEREÇO: Rua Liberiano de Souza, 10 - Vila Englantina - Arataca - Bahia 
CEP: 45.695-000

VALOR GLOBAL: 
DATA:

I r 
’IfII*

_________________ ______________ DADOS DO FORNECEDOR 
RAZÃO SOCIAL: HIUDY SENA DA CRUZ. ’ ~
CNPJ: 62.673.567/0001-86
ENDEREÇO: Rua Liberiano de Souza, 10 — Vila Englantina - Arataca - Bahia
CEP: 45.695-000

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

_____ _______________________ JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente solicitação se justifica pela necessidade dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar- condicionado (incluí o fornecimento de peças, 
filtros e gás refrigerante, bem como todos os equipamentos necessários para a referida 
manutenção), que são essenciais para o desempenho dassatribuições funcionais, uma 
vez sao imprescindíveis ao bom funcionamento da administração. É necessário a fim de 
proporcionar aos servidores, e ao público atendido mais conforto térmico, bem estar e 
melhores condições de trabalho bem como maior eficiência, longevidade e bom 
funcionamento dos equipamentos, de acordo com as especificações e quantidades 
constantes neste Termo de Referência.

A manutenção preventiva do sistema de Ar Condicionado é necessária para que os 
equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de utilização, conforme NR 15 
e Portaria MS n9 3523 de 28 de agosto de 1998, as quais estabelecem parâmetros para 
verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e 
manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos 
sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do.ar de’interiores e prevenção 
de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.-r ' .

PREGAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR
CONDICIONADOS._____________  
R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos reais)

16 de Outubro de 2025



Na lição de Hely Lopes Meirelles:

indicação por escrito dos fatos e fundamentos jurídicos do

.■! F

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro. CEP 46.695-000 • /Vateop-Bahia

: : _i .

Também justificam-se pelo fato da prefeitura não dispor de mão de obra especializada enO 
seu quadro de servidores, p-'--' - — 
peças e/ou componentes que porventura 
funcionamento do sistema de climatização em 
que equipamentos com a manutenção regular aumentam 
evitando inclusive quebras ou defeitos diversos, 
equipamentos necessitam funcionar por mais de 12h

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
_________ CNPJ N° 13.658.158/0001-03

RAZÕES DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO __
A empresa foi escolhida pelos seguintes motivos:
a) Possui expertise para o fornecimento dos produtos;
b) Possui condições de oferecer os produtos de forma a atender as necessidades do município;..
c) Encontra-se em situação de Regularidade Fiscal e Trabalhista perante o município, Estado, Receita 
Federal, Previdência Social, Caixa Econômica Federal e Justiça do Trabalho; ,
d) Apresentou proposta financeira compatível com os custos dos serviços a serem executados frente 
ao número de profissionais disponibilizados, grau de especialização dos mesmos e com sua atividade 
profissional pregressa;
e) Apresentou diversos atestados de capacidade técnica, com o objeto da contratação;

realização do certame em lote único 
equipamentos e serviços, ocasionando a 

em um único processo.

para a realização de serviços de retificação óu substituição de 
vierem a apresentar defeitos durante o 
menor espaço de tempo possível. É sabido 

a sua respectiva , vida útil, 
Destacamos que a maior parte dos 

e outros 24h ininterruptamente.

______________________JUSTIFICATIVA DO PREÇO ________
No que diz respeito ao valor da contratação, apresenta o valor global de. R$ 13.780,OOf.tréze mil 
setecentos e oitenta reais), de acordo com o estipulado na proposta de valor. O preço contratado 
está em conformidade com os praticados pela empresa, conforme cotação do banco de preços, e 
bem como proposta de fornecimento. Levantado por pesquisas de contratações anteriores de 
serviços prestados a outros municípios. Desse modo, conforme documentação apresentada pelo 
CONTRATADO e acostado nos autos do processo, comprova que o preço está compatível com o 
praticado no mercado.

"Denomina-se motivação a exposição ou a i
ato (CF. Artigo 509, caput, da Lei 9.784/1999)". "o agente da Administração, ao praticar o ato, fica na 
obrigação de justificar a existência do motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos invalidável, 
por ausência de motivação".)

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos 
procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma 
eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à 
contratação de empresa fornecedora deste tipo de material.

Sit

Justificamos também a necessidade de 
considerando as características técnicas dos 
diminuição do esforço administrativo para o controle e fiscalização 
facilitando a padronização da qualidade dos materiais e mão de obra que compõe a 
prestação do serviço e ganho de economia de escala, pois, ao prospectar maiores 
quantidades, a Administração Pública amplia seu poder de contratação junto aos 
fornecedores e conseguindo reduções consideráveis de preços, fato que certamente não 
ocorrería quando do fracionamento em lotes. (



'! I- . .

De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO. 16/10/2025

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 ' Arat^Ca-Bahia . .:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
 CNPJ N° 13,658.158/0001-03

Despacho Final do Ordenador da Despesa - Homologaçpo
Data "

- â Unidade Gestora
______ 030404
______ 030707
______ 031010
______ 031111
______ 031112
______ 031112
______ 031112

031112

- -
Fonte 
1500 

1500e1660 
15001002 
15001001 
15001001 

1540 
1544 
1550

Elemento de Despes^ Ü 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.9Q.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00 
33.90.39.00

Fernando Màftsur Gonzaga.
Prefeito Municipal

7 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 75 INCISO II DA LEI 14.133/21
Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; ■
Considerando, ainda, que o Decreto 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos pela Lei n? 
14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.725,59 (sessenta é dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais cinquenta e nove reais).
,DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dotação Orçamentária 
Projeto/Atividade

2.116
2.030
2.023
2.012 
2.111 
2.111 '
2.111
2.111

CONCLUSÃO ■

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n?. 14.133/21, e ainda na forma da 
justificativa apresentada pelo Senhor Secretário de Planejamento e Administração no presente termo de 
dispensa de licitação, a contratação encontra em amparo no Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, que 
fundamenta e autoriza, com Dispensa de Licitação. A comissão de contratação informa ainda, que a 
contratada encontra-se em dias com sua regularidade fiscal e jurídica, a referida dispensa tem parecer 
jurídico favorável emitido pela Procuradoria Geral do Município, sendo assim* não óbice quango a referida 
contratação. i

'I s I:



Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

SOLICITAÇÃO DE PARECER

LICITAÇÕES

O

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n3. Centro, CEP 45 695-000



Arataca, 16 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2025

Srs. Assessores,

o

Atenciosamente,

ft

Praça Joâo Goncalves de Queiroz s/nP Cf-ntro, CtP 46.695 000

iyê^o Almeida. 
Contratação

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 :

Vicksoí
Ageffi

Portaria nnfl 3 de 02/01/2025

Em nossas mãos o Processo Administrativo objetivando a contratação da empresa HIUDY 
SENA DA CRUZ para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS o qual remetemos a esta procuradoria para emissão de 

parecer opinativo acerca da legalidade/possibilidade de contratação dos materiais de que trata 

referido processo por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, II da Lei 14.133/21.

À
Assessoria Jurídica do Município de Arataca

, | |l ,

««"iciprà ae



PARECER JURÍDICO

Arataca-BahíaPraça João Gonçalves de Queíroz. vír' Centro CÇP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES



Arataca - BA, 16 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2025

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2025

PARECER JURÍDICO

I - RELATÓRIO:

Arataca-BahiaPraça juáü Gonçalves Je Quewz. S/n'1, Oemro CEP 45 695-ÜOC

Foi-nos encaminhado o procedimento, contendo, dentre outros documentos, 

os seguintes:

a) Documento de Formulação da Demanda -DFD;
b) Requisição de materiais e justificativa;
c) Estudo Técnico Preliminar- ETP;
d) Termo de Referência;
e) Mapa de Riscos;
e) Proposta comercial;
f) Declaração de Adequação Orçamentária;
g) Termo de Autorização da Chefe do Executivo;
h) Ausência de Plano de Contratação Anual (PCA);
h) Justificativa e dispensa de licitação;
i) Cotação de preços;
j) Documentação da Empresa;
l) Certidões Negativas;
m) Autuação;
n) Processo administrativo de dispensa;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

A Comissão de licitação indaga a esta Assessoria Jurídica se é 

dispensável a licitação, nos termos da Lei n° 14.133/2021, para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 

de AR-CONDICIONADOS, com o objeto de contratação em face da pessoa jurídica de 

direito privado HIUDY SENA CRUZ (CNPJ n° 62.673.567/0001-86).

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE AR-CONDICIONADOS. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.



II - FUNDAMENTAÇÃO:

Arataca-BahiaPraça Joao ae Gj^íiuz. \ Gentio CtP 4b.695 OüO

Para tanto, fora colacionado Termo de Referência, bem como as 

propostas comerciais das empresas interessadas, sendo que o menor valor total para 

execução do objeto do contrato aferido é de R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos 

reais). Neste ensejo, cumpre ressaltar que a responsabilidade pela devida e escorreita 

cotação de preço é atribuída a Comissão Permanente de Licitação, na pessoa do 

Presidente, bem como do setor de compras.

Ante o exposto para fins de relato, com base nos autos encaminhados a 

esta Assessoria Jurídica, sucede em seguida a fundamentação e conclusão para fins 

de emitir competente parecer jurídico.

o) Minuta de dispensa;
p) Despacho ao Jurídico.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Em assim sendo, com relação aos demais anexos, sobeja ilustrar quanto 

às especificações do objeto que se pretendem adquirir, que despiciendos se mostram 

comentários nesse sentido, haja vista, que as características, especificações, 

quantitativos e preço para confecção do Termo de Referência contidos no 

procedimento in casu são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante e da 

Comissão de Licitação, não cabendo, assim, qualquer manifestação desta assessoria 

no particular.

É cediço que, tanto para a aquisição de bens quanto para a prestação de 

serviços, é exigida da Administração Pública a observância da regra da obrigatoriedade 

das licitações como pressuposto dos contratos. i

Neste ensejo, cumpre ressaltar que o exame deste órgão de 

assessoramento jurídico é feito nos termos do Art.8o, §3° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade 

da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente 

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 

contratações realizadas pela Administração Pública.



Arataca-BahiaPraça João Gonçaives de Queiroz. Centre. CEP 45.095-000
!

Nesta senda, ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente 

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões 

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, 

vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das 

presentes razões ou não.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi 

o critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de 

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja 

vista seu valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos 

para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, 

previstos na supramencionada lei:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Art. 75. É dispensável a licitação:
(■■■)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlates.

I 111 JI 
mu* ■

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação 

para aquisições que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

conforme o estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações.

Considerando, ainda, que o Decreto n° 12.343/24 atualizou os valores 

estabelecidos pela Lei n° 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II



Arataca-BahiaPr=jça Jodü Gonçalves de Guciroz s/.-3. Gentio C.E P 45 695 -XO

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o 

certame, infere-se que o referido valor de R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos 

reais) se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices 

jurídicos quanto a estes aspectos.

A despeito disso, deve se buscar, rigorosamente, no mercado a proposta 

que for mais vantajosa para a administração pública, em vista da maior economicidade, 

fazendo-se necessária a devida cotação de preços pela própria administração, cuja 

responsabilidade, no caso, é do setor de compras e da Comissão de Licitação, na 

pessoa da Presidente.

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a 

realização de contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Assim vejamos:

para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 

nove centavos).

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

Isto decorre da eficácia do princípio da moralidade administrativa, cujos 

casos de dispensa e inexigibilidade de licitação inferem que é dever da administração 

pública se cercar de todos os cuidados exigidos para celebração de contratos desta 

natureza.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03- ■1 í ll, JÍ.L

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;



VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Desta forma, afirma Justen Filho:

Araiaua-BahiaPraça João de

Em verdade, com o escopo de evitar que agentes públicos menos 

atentos venham celebrar contratos sem a observância de requisitos previstos em lei, 

registra-se, de forma peremptória, a necessidade de seu atendimento, cercando-se de 

todos os cuidados exigidos para celebração de ajustes de obras e serviços decorrentes 

de processo licitatório.

Deste modo, ressalta-se que, à luz dos princípios da moralidade, da 

economicidade e da eficiência, até mesmo nesses casos, o serviço ou produto que se 

pretende contratar deve ser compatível com os preços praticados no mercado, 

inclusive, considerando a incidência dos tributos pertinentes.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Ressalta-se ainda ser imperioso contratar somente com aquele que 

apresentar inescusável regularidade fiscal face ao poder público, aferível mediante 

apresentação de certidões negativas obtidas junto aos órgãos públicos federal, 

estadual e municipal.
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“A dispensa de licitação verifica-se em situações, em que, 

embora viável a competição entre particulares, a licitação 
afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse público. 

Justifica-se pelo fato de que se parte do princípio de que a 

licitação produz benefícios para a Administração e esses 

benefícios consistem em que a Administração efetivará (em 

tese) contratação mais vantajosa do que realizaria se a 

licitação não tivesse existido. Muitas vezes, sabe-se de



ser

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

Aratc.ca-Bahia

Demonstrou, também, que a empresa contratada preenche os requisitos 

de habilitação. Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, 

que foram apresentados todos os documentos necessários, respeitando-se, assim, o 

que a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas. No que tange à minuta 

do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei 14.133/2021, 

observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;

antemão que a relação custo benefício será desequilibrada. 

Os custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios 

que dela poderão advir"’. (JUSTEN, Filho, Marçal, 2000)

PODER EXECUTIVO 
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II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos;

Vê-se, assim, que o Município realizou cotação de preços e por 

fornecedor, considerando os preços e empresas cadastradas no Banco de Preços e 

fornecedores do ramo ao objeto do pedido, conforme informado pelo Chefe do Setor de 

Compras, HIAB SANTOS DE SOUZA, em consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21. 

Observou-se que o preço aplicado pelo fornecedor HIUDY SENA CRUZ (CNPJ n° 

62.673.567/0001-86), demonstra-se ser vantajoso, onde o exame de 

discricionariedade, quanto a sua conveniência e oportunidade, pertence unicamente ao 

gestor, enquanto autoridade competente, uma vez que, em sendo uma contratação de 

pequeno vulto, pela cotação acostada, deve avaliar se o preço aferido representa ser 

mais vantajoso para a administração pública.

Praça Joác C ; <;s oz
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IX - a matriz de risco, quando for o caso;

XIX - os casos de extinção.

Arataca-BahiciPraça João Go .;ai 'u-u di: < ueir'.'?

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 
for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 
caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;

PODER EXECUTIVO 
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Impende relembrar que a realização de certame licitatório como 

antecedente à contratação, pela Administração Pública, atende a regra imposta pela 

Constituição da República e decorre dos princípios da isonomia, da moralidade e da 

economicidade. As exceções às regras têm que ser justificadas pela necessidade da
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Administração, pelo interesse público ou pela impossibilidade de competição entre 

interessados.

Em resumo, todos os atos administrativos válidos possuem um motivo 

expressa ou implicitamente previsto na lei, ou deixado, pela lei - dentro dos limites nela 

descrito ou dela decorrentes - à escolha do administrador, consoante a valorização 

dele acerca da conveniência e oportunidade da prática do ato. Daí se depreende que 

tal princípio passa a ter uma estreita relação com os princípios da razoabilídade e da 

proporcionalidade em vista da análise de adequação e de necessidade do ato ou da 

atuação da administração pública.

Assim, considerando ser necessário que os meios empregados pela 

administração sejam adequados à consecução do fim almejado e que sua utilização 

seja realmente necessária, ainda que as características, especificações e quantitativos 

contidos no procedimento in casu sejam de inteira responsabilidade da autoridade 

solicitante, esta deverá descrever de forma criteriosa os motivos que justificam sua 

solicitação.

PODER EXECUTIVO 
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Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento 

convocatório entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram 

atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das 

minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda da 

administração pública.

Em assim sendo, a despeito das características, especificações e 

quantitativos contidos no procedimento in casu serem de inteira responsabilidade da 

autoridade solicitante, não cabendo qualquer manifestação desta assessoria no 

particular, impende ressaltar que a exigência da motivação é fundamento do princípio 

da transparência da administração pública, cuja base mediata é o princípio da 

indisponibilidade do interesse público, atentando para o regime jurídico administrativo. 

De forma mais ampla, a exigência de motivação tem o condão de assegurar, 

essencialmente, o efetivo controle da administração, inclusive, o controle popular.

’ I• JP
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Neste ensejo, vale ressaltar ainda que na execução de contratos deste 

jaez é maciçamente importante o rigoroso acompanhamento pelo controle interno, 

órgão fiscalizador de procedimentos desta natureza, sob pena de responsabilidade.

E mais. Percebe-se que aos autos foram carreadas todas as certidões 

atestando a regularidade fiscal do contratado in casu, a saber, Certidão Negativa da 

Fazenda Pública Nacional, Estadual e Municipal, bem como a certidão de regularidade 

de FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de Débitos Estaduais e 

Municipais.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da 

contratação direta, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os 

parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos ao prosseguimento, visto que o 

procedimento atendeu as exigências previstas na legislação atinente.

É o parecer,

SMJ
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Diante do exposto, uma vez considerada tal hipótese do referido 

Procedimento, pelas razões suso mencionadas, em face dos requisitos legais 

aplicáveis à espécie, com o efetivo e inescusável cumprimento aos princípios basilares 

da administração pública, previstos no caput do art. 37 da Constituição da República, 

além do respeito a integralidade dos preceitos normativos insculpidos na Lei n° 

14.133/21, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da 

documentação acostada aos autos, pugna-se pela possibilidade da dispensa de 

licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina pela 

aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando 

cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade 

da presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, 

sem detrimento da análise da Controladoria do Município, em atendimento aos 

caracteres normativos exigidos por Lei. É como opinamos.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 041/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 191/2025

Autorizo em consequência, proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto:

Justificativa anexa nos autos do Processo de Dispensa de Licitação n° 041/2025.

Arataca, 16 de Outubro de 2025.

■

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado; CONSIDERANDO que o Art. 75, inciso 
II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021; CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 
72 da Lei de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em epígrafe.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72 parágrafo 
único da Lei Federal n° 14.133/21, e que, após, sejam adotadas as providências subsequentes.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
AR CONDICIONADOS.________________________________________
HIUDYSENA DA CRUZ_______________________________________
ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.
R$ 60.900,0Õ(SESSENTA MIL E NOVECENTOS REAIS)_________________
Art. 75, II, da Lei 14.133/21.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Contratada:_____
Vigência:

^Palor Total:_____
Fundamento Legal:

Y\^\

Fernando Marmir Goozaga 
Prefeito Municipal
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Dispensas de Licitações

Arataca, 16 de Outubro de 2025.
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Sexta-feira
24 de Outubro de 2025 
2-Ano XXI - N° 3904

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUQ3QZM0QTI4MDK5QUZBMZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Fernando Mansur Gonzaga 
Prefeito Municipal

Contratada:_____
Vigência:
Valor Total:_____
Fundamento Legal:

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03JjL4 ’OH»

íS™LTC0S DE MANUTEN?ÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE, 
vUInUIUIUNADOS.

HIUDYSENA DA CRUZ '--------------------
ÃTÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025. ------- ---------------------------- -----
RS 60.900,00(SESSENTA MIL E NOVECENTOS REAIS) ~
Art. 75, II, da Lei 14.133/21 -------- 1-------------------------------

----- -----------------------------------------------------------
Justificativa anexa nos autos do Processo de Dispensa de Licitação n° 041/2025.

“LeíFederal n» á previSta capal d° arti9° 72 P-ágrafo
umco oa uei /-eaerai n 14.133/21, e que, apos, sejam adotadas as providências subsequentes.

Diúrio Oficiai tio
MUNiCíPÍO

TERMO DÊ RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 041/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 191/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado; CONSIDERANDO que o Art 75 inciso 
II, da Let Federal n 14.133 de 01 de abril de 2021; CONSIDERANDO que o PARECER lURÍnir-n atocto' 'f™50 cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que miZa^conferidasíemtspécial^dlspo^no^ 
72 da Lei de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em epígrafe. P

Autorizo em consequência, proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2025

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro. CEP 45.695-000

O MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N° 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na Praça João 
Gonçalves de Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF 
n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n° 208, Centro CEP 45.695-000 e do outro 
lado, a empresa HIUDY SENA DA CRUZ, inscrita no CNPJ (MF) N° 62.673.567/0001-86, estabelecida na Rua 
Liberalino de Souza, n° 10, Vila Englantina - Arataca-BA, CEP: 45.695-000, representada neste ato pelo seu 
representante legal HIUDY SENA DA.CRUZ, brasileiro, solteiro, empresário, inscrita no CPF/MF n° 083.311.245-70, 
portador RG-SSP/BA sob n° 22.782.336-29, residente e domiciliado na Rua Liberalino de Souza, n° 35, Vila Englantina 
- Arataca-BA, CEP: 45.695-000, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 191/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 75, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 041/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Autorização de Contratação Direta; e

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE
OUTRO, A EMPRESA HIUDY SENA DA CRUZ.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
__________CNPJ N° 13.658.158/0001-03__________

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 143/2025

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é da data de sua assinatura, pelo período até 31 de Dezembro de 2025, 
podendo ser renovado a critério das partes, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lein° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1.0 objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS, nas condições estabelecidas nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.

1.2. Objeto da contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADOS.

* i ri ■ *



CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)3.

5.

VL UNITÁRIO VL TOTALQUANT.UND.ITEM

R$ 60.900,00R$ 203,00300UND1

Araíaca-Bahia

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no termo de referência, anexo a este Contrato.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
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4. CLÁUSULA QUARTA ■ SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos reais) assim distribuídos;

ESPECIFICAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE AR CONDICIONADOS.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 O pagamento será realizado, em até 30(trinta) dias, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 30(trinta) dias, a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.3.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato.

5.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial de 
correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

Praça João Gonçalves de Queiroz.. s/nc: Gentro, CEP 45.695-000 Araíaca-Bahia



CLÁUSULA SEXTA ■ REAJUSTE (art. 25, §§ V e 8o, art. 92, V, §§ 3o e 4°, e art. 135 da Lei n° 14.133/21)6

Arataca-BahiaPraça Joao Gonçalves de Queiroz, s/n0, Gentio, CtP 45.395-000

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 16/10/2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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7.1.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

7.8.
7.9.

7.2. 
anexos;
7.3.
7.4.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 0 reajuste será realizado por apostilamento.
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6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado ou desde de que haja pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de 08(oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 08(oito) dias.
7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
8.2. Entregar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no Termo de 
Referência.
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990);
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS ~ CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;
8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atenderás recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina.
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.



9.3

9.4

9.6

9.12

Arat.aca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro. CEP 45.695-000

9.
9.1

10
10.1

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art. 96 e segs.) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.

É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
A armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreàvel de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD.

Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.
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11.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de ....% a ...% do valor do contrato.

11.2.4.2Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de ....% a ...% do 
valor do contrato.

11.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1 % a 3 % do valor do contrato.

11.2.4.4Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3,5 % a 5 % do valor do contrato.

11.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 1% a 3 % do valor do contrato, ressalvadas as 
seguintes infrações:

11.2.4.5.1 Não retomada dos serviços, mesmo após notificação da contratante

11.2.4.6 Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Praça João Gonçalves de Queiroz., s/nc, Centro, CEP 45.695-000
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

I • der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o

A responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei)

11.2.4 Multa:
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11.2.4.7 Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10 % (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.

11.2.4.8 O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, 
da Lei n° 14.133/2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021).

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021).

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro



12.
12.1

12.1

12.2
12.3

a;
b)

Fonte
1500 

1500e1660 
15001002 
15001001 
15001001

1540 
1544 
1550

Elemento de Despesa
______ 33.90.39.00
______ 33.90.39.00
______ 33.9Q.39.00
______ 33.90.39.00
______ 33.90.39.00
______ 33.90.39.00

33.90.39.00
33.90.39.00

tor | PODER EXECUTIVO
IBM PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

____________________ CNPJ N° 13.658.158/0001-03____________________________
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021).

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária
Projeto/Atividade

2.116
2.030
2.023
2.012
2.111
2.111
2.111
2.111

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

Praça João Gonçalves do Queiroz. s/n“. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E

12.3.3 Indenizações e multas

!’• . a- . S

Unidade Gestora
030404
030707
031010
031111
031112
031112
031112
031112



Araíaca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz. s/nQ. Centro, CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÂO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciara ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista neste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei n° 14.133/21.



18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

1

Arataca (BA) 16 dei Outubro de 2025.

TESTEMUNHAS:

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n° Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahía

l
i

HIUDYSENA DA CRUZ
Contratada

Hiudy Sena da Cruz 
RG n° 221.782.336-29 SSP-BA

CPF/MF 083.311.245-70

2o__
NOME
RGn°
CPF

1o__
NOME
RG n°
CPF

As partes elegem o Foro da cidade de Camacan, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. P

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

MUNICÍPIO DE ARATACA^O^TRATANTE

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito Municipal

T'08 ® C0"tratac,0S' firmam 0 P^sente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e'achado conforme.

r^"(i



Arataca

Portarias
BI

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1° I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Arataca-Bahia

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro, CEP 45.695-000 
pmgabinetearataca@hotmail.com

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 • Ano XXI - N° 3734

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO

K V

Art. 2°. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

CONSIDERANDO o disposto no art. 117,"caput" da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


Arataca

quantidades constantes da Nota Fiscal com ose

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro. CEP 45.695-000 
prngabinetearataca@hotmail.com

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art, 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 4o. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Terça-íeira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI ■ N° 3734

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

Diário Oíkiaí do
MUNICÍPIO

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

■0'

mailto:prngabinetearataca@hotmail.com


PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA N° 041/2025.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CONTRATADA: HIUDY SENA DA CRUZ.

F-

VALOR: O VALOR DO PRESENTE É DE R$ 60.900,00(SESSENTA MIL E NOVECENTOS REAIS);

VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

DATA DE ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO DE 2025.

Arataca, 16 de Outubro de 2025.

.zevedo Almeida

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro. CFP 45.6ôb-0ü0 Arataca-Bahic

Secretaria de Administração
Responsável pela publicação no mural de avisos.

Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo único 
da Lei Federai n° 14.133/21, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

Vicks*
Comissão de Contratação.

Dotação Orçamentária 
Projeto/Atividade

2.116
2.030
2.023
2.012
2.111
2.111
2.111
2.111

•>
Unidade Gestora

030404
030707
031010
031111
031112
031112
031112
031112

Fonte
1500 

1500e1660 
15001002 
15001001 
15001001

1540
1544
1550

Elemento de Despesa
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00
33.90.39.00

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR 
CONDICIONADOS.



EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:

Praça Joâo Gonçalves -íe Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

DISPENSA N2 041/2025 PA NS 191/2025 CONTRATO NS 143/2025_______________
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DEAR CONDICIONADOS._______________________________________
HIUDYSENADA CRUZ_________________________________________
62.673.567/0001-86__________________________________________
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025._________________________________
DISPENSA N2 041/2025._______________________________________
ART 75, II DA LEI 14.133/21.____________________________________
16/10/2025.________________________________________________
R$ 60.900,00 (SESSENTA MIL E NOVECENTOS REAIS).________________

Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 16 de Outubro de 2025.

CONTRATADA:_________
CNPJ:_________________
VIGÊNCIA:_____________
LICITAÇÃO:____________
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DATA DE RATIFICAÇÃO:
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



EXTRATO DE CONTRATO

Arataca-Bah^a

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

PUBLICAÇÃO

Praça Joao Gonçalves de Queiroz '.‘./r-' o 'GP^õC.õ-OQO

I lw'-Í l
's I. r-i»R

h
es^SK



Arataca

EXTRATO DE CONTRATO

f
OBJETO:

H;aca João (-on;alvei de Queiroz v,/rr Uoníro. CEP 45,695-000 Arataca-Bania

Sexta-feira
24 de Outubro de 2025
3 - Ano XXI ■ N° 3904

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUQ3QZM0QTI4MDK5QUZBMZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

DISPENSA Ng 041/2025 PA NS 191/2025 CONTRATO NS 143/2025  
' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

DE AR CONDICIONADOS. 
HIUDYSENA DA CRUZ ~ '
62.673.567/0001-86 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 
DISPENSA NS 041/2025. 
ART 75, II DA LEI 14.133/21. 
16/10/2025. “

R$ 60.900,00 (SESSENTA MIL E NOVECENTOS REAIS).
Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 16 de Outubro de 2025.

CONTRATADA:__________
CNPJ: _________________
VIGÊNCIA:______________
LICITAÇÃO:_____________
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
DATA DE RATIFICAÇÃO:
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Diário Ofiuhii do
MUNíCiPiO
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

PUBLICAÇÃO PNCP

LICITAÇÕESÀ



Q.Buscar no PNCP

> .Eaíxau1.

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 000041/2025
af.:ríac.ção 11/11/2025

Local: Aralaca/BA Órgão: MUNICÍPIO DE ARATACA Unidade compradora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Modo de disputa: Não se aplicaTipo: Ato que autoriza a Contratação DiretaAmparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75, IIModalidade da contratação: Dispensa

Fonte orçamentária: Não informadaRegistro de preço: Não

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP; 11/11/2025

Fonte: E & l. PRODUCOES Df- SOFTWARE. LIDAId contratação PNCP: 13658158000103-1-000134/2Q25

Objeto:

tósoo.ao;L .............................................................................lawM ■

Arquivos HistóricoItens

Valor total estimado •,Valor unitário estimado ;Quantidade ;Número • Descrição ;

RS 72.909.00RS 243.0-1300

><Exii.ir. | £ 1 ■! do 1 itc-nb

< Voltar )

1 

r~
Página i 1

SERVIÇOS DE MANO ÍENÇÂO DE AR 
CONDICIONADOS

|

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS.

| VALORTOTALHOMOLOGADO OA COMPRAVAL OR TCTAL f f/HM At>C DA COMPRA

■■III
I

Portal Nacional de Contratações Públicas

____________

\J >



Q.Õiiscar no PNCP

“ft >

Contrato n° 000143/2025
Utir"', atwiizaçáo21 '11/2025

Unidade executora; 13658158OOO1O3-OO1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATAC/ALocal: Aralaca/Í3A Órgão: MUNICÍPIO DE ARATACA

Categoria do processo: ServiçosProcesso: 000191/2025Tipo: Contrato (lermo inicial) Receita ou Despesa: Despesa

Vigência: de 16/10/2025 a 31/12/2025Data de assinatura: 16/10/2025Data de divulgação no PNCP: 11/11/2025

Id contratação PNCP: 13658158000103-1-000134/20.2.5Fonte: E & L. PRODUCOES DE SOFTWARE L.TDAId contrato PNCP: 13858158OOO1O3-2-OOO142/2O25

Objeto:

PRESIACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENCAO CORRETIVA E PREVENTIVA DEAR CONDICIONADOS.

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: HIUDY SENA D,A CRUZConsultai- sanções e oeiv.-rlidades Co fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF; 62.673.567/0001-86

Histórico

Justificativa ;Data/Hora do Evento;Evento : Nome;

Exiçjêricia Legaltl/H/2025 -12.23.54Inclusão - Contraio

><Páçina!-■; 1 ilens

< Voltar )k.

;■

!*■

Si httos /rporlnldosorvicos gost.no qovbr

0800 978 QCXJ1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

V

'S

■■■■

Texto deslirwdoa exibiçéode informações relacionadas á licença de uso.

SEBRAE

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial 
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos alos exigidos ern sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados peto novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com 
suas atribuições estabelecidas no Decrelo n° 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta 

legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

.900.®

O
Serpro

Eicota Noclonolde 
Administrate Público

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações 
disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e 

entidades contratantes.

O BID
Bam Ihtttímwíofio

LvALOR épNTRATADO

te

“ RS® P0RTAlJ| NACIONAL
P3 CONTRATAÇÕES
W PUBLICAS

VuWHf iMli >. uUiOL u u ilUii u utlBtí

3

Portal Nacional de Contratações Públicas

exibir J 5
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PARECER DO CONTROLE
INTERNO

À«jt'út.3 Bahia‘-P 4Õ 6Ce-ÜOCit'.--

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

JojJ 3'.”(ra!\oS de <_u."



PARECER CONTROLE INTERNO

PARECER: 120/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADM.INTERESSADO

191/2025PROCESSO ADM.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2025MODALIDADE

VICKSON AZEVEDO ALMEIDA

FUNDAMENTAÇÃO LEI 14.133/21

FERNANDO MANSUR GONZAGA

OBJETO

EMPRESA CONTRATADA

R$ 60.900,00VALOR GLOBAL

HOMOLOGAÇÃO 16/10/2025

HIAB SANTOS SOUZAGESTOR DE CONTRATOS

nomeado através do Decreto n° 017/2025.

V •

Foram encaminhados os referidos autos junto a este controle interno desta prefeitura para 

analise quanto a sua legalidade e pertinência quanto aos ditames legais.

DIRETOR DA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO

ORDENADOR DE 
DESPESA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

RELATORIO
O presente processo de licitação, iniciado por provocação desta entidade municipal, fora 

instruído e teve por analisador o Senhor Romário dos Santos, controlador desta entidade,

PRELIMINAR
Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da análise 
técnica é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu art. 74 no qual prevê as 

atribuições do Controle Interno perante a administração pública.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS______________________
HIUDY SENA DA CRUZ - CNPJ: 62.673.567/0001-86.



Assim a controladoria interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades entabuladas no art.

74 da Constituição Federal 1988, in verbis:

E no âmbito do estado da Bahia, o controle interno segue os ditames contidos na Resolução n° 1.120/05 

do TCM-BA.

Quanto aos processos licitatórios desta entidade a resolução descreve em seu art.11, in verbis:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

“Serão objetos de acompanhamentos e controles específicos por 
parte do órgão responsável pelo Sistema do controle Interno 
Municipal:
VI - as licitações, contratos, convênios, acordados e ajuste;”

“Art. 74. Os poderes legislativo e judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
/ - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, 
a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.
§ 1o Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.
§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 
parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União".

X J

Importante também destacar que o Controlador Interno não é ordenador de despesas, nem confere 

“ateste” de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela Administração Pública. 

Essa atribuição pertence ao Gestor e ou Fiscal de Contrato devidamente nomeados para essa função.

METODOLOGIA APLICADA:
O parecer de controle interno de uma entidade pública sobre uma licitação deve avaliar a conformidade 

com a legislação vigente. Deve também garantir que os processos de contratação sejam transparentes 

e eficientes.
Este parecer tem a proposta de analisa o processo em questão, da fase preparatória a elaboração do 

contrato, analisaremos os itens contidos e por ventura faltosa no processo conforme descrito abaixo.

DA ANÁLISE

1 - INTRODUÇÃO:

IMA* * * * 1
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.0 13.658.158/0001-03
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Trata-se de modalidade de contratação direta através de DISPENSA n° 041/2025, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Arataca, tendo como objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE AR CONDICIONADOS.
2 - DA ANÁLISE DO PROCESSO ADMINSTRATIVO:
DA FASE PREPARATÓRIA Á ELABORAÇÃO DO CONTRATO
Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos:

2.1) Documento de formalização da demanda (Lein°14.133/2021 ,art.12,VII);

Documento de Formalização da Demanda, atestando a motivação e justificando a necessidade 

da contratação através de solicitação assinado pela secretaria responsável pela pasta.

2.2) Não Consta a informação de que o objeto da contratação está contemplado no Plano de 

Contratações Anual - PCA, (Lein°14.133/2021, art.12, VII c/cart.18).

Obs. Existe no processo justificativa para Ausência do Plano de contratações Anuais assinado 

pelo gestor.

2.3) . Consta o Estudo Técnico Preliminar (ETP) (Lei n° 14.133/2021, art.18, I, §1°e art.72, I);

2.4) Existe Termo de Referência, constando os seguintes parâmetros e elementos (Lei n° 

14.133/21, art.6°, XXIII e art.40, §1°)

2.5) Existe documento que demonstre a Análise de Risco. (Lei n° 14.133/2021, art.72,1);

2.6) Documento que justifique a razão da escolha do contratado. (Lei 14.133/21 art. 72, VI);

2.7) Solicitação de pesquisa de preços ao setor de compras pela chefe adjunto da comissão de 

licitação.

2.8) Resposta do chefe do setor de compras com analise sobre o preço pela empresa 

prestadora do serviço;

Obs. Em analise percebe-se que com base nos valores apresentados nos orçamentos, os 

valores estão dentro da aplicação media do mercado.

2.9) Solicitação acerca da existência de dotação orçamentaria ao setor de financeiro/contábil 

pela chefe adjunto da comissão de licitação.

2.10) Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa 

estimada, dotação orçamentaria compatível com a despesa.

2.11) Autuação do processo pelo presidente e membro da comissão da licitação e ato de 

nomeação do mesmo;
2.12) Autorização da Autoridade Competente (Lei n 14.133/201, art. 72, VIII);

2.13) Proposta da empresa contratada;



3 - CONCLUSÃO

2.14) Termo de dispensa com a justificativa técnica de razão da escolha do fornecedor ou 

executante e justificativa do preço;

2.15) Documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista (certidões 

negativas) e Qualificação econômica e financeira;

2.16) Minuta do contrato;

2.17) Extrato de contrato;
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TRANSPARÊNCIA:
Os documentos acima citados ficam em disponibilidade publica na integra, através do site:

https://www.arataca.ba.qov.br/site/editais

AVALIAÇÕES E RECOMENDAÇÕES:

1 - Quanto a divulgação de Aviso de Intensão das Dispensas recomendamos a sua previa 

publicação, conforme § 3o, I e II do art. 75 da Lei 14.133/21. Então vejamos:

§ 3o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa.

2 - Quanto à escolha da Modalidade de Licitação, conforme art. 72 da Lei 14.133/2021, observa-se que 

a escolha da Dispensa de licitação, foi a escolha mais adequada tendo em vista que o bem adquirido foi 

qualificado como comum pela unidade técnica.

3 - Este controle recomenda a existência a criação de documento que comprove que que o objeto da 

contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual - PCA, conforme determinação contida 

na lei n°14.133/2021, art.12, VII c/cart.18.
4 - Independente do tipo de processo administrativo recomendamos que na fase inicial “Documento de 

Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar”, por se tratar da fase preparatória, sejam 

sempre que possível provisionados a “Relação de Pessoas, setores ou locais beneficiados” pelo objeto 

contratado e quando não for possível ter exatidão criar “Estimativa de Pessoas, setores ou locais 

beneficiados”.
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Registra-se, ainda, que a análise consignada neste parecer técnico se ateve às questões 

jurídicas na instrução do processo licitatório, nos termos da Lei n.° 14.133/2021 e alterações 

posteriores.

Não se incluem no âmbito da análise desta Controladoria os elementos técnicos pertinentes à 

fase posterior a assinatura do contrato, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 

responsáveis e autoridade competente da Administração.

Importante ressaltar que este controle registrou ausência de documentos indispensáveis à luz 

da 14.133/2021. No entanto o responsável pela licitação fez suas justificativas conforme 

descrito acima.

Com as devidas ressalvas essa unidade de Controle Interno não vislumbra óbice ou máculas 

no procedimento que possa invalidá-lo ou revogá-lo.
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É o Parecer, salvo melhor juízo.

Arataca, 16 de outubro de 2025.
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Dessa forma, proceda-se os autos para: inserção no e_TCM e site da Prefeitura: 

www.arataca.ba.gov.br- Portal da Transparência.

Romário dos Santos
Controladpr do Município de Ars

Decreto no|01Z/2Q25 X
V jX /


